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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE5

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
N''46/2019-PMB

FOLHA n" 01/-

PROCESSOADMINISTRATIVO n" 96/2019-PMB; DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 46/2019-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CHAVEIRO PAR.A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

, i INTERESSADA: GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO
L E CULTURA, MEIO AMBIENTE ERECURSOS HÍDRICOS, AGRICULTURA E PECUÁRIA, OBRAS,

SERVIÇOS EDESENVOLVIMENTO URBANO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
r E SAÚDE.

AUTUAÇAO

Nesta data, autuei o presente processo nn Comissão Permanente de Licitação.

^jBa24 de junho de 2019.

Cibele GrtniwWino^an da Silva
Presidente c^a Comissão de Licitação



PREFEITURAMUNICIPALDEBANDEIRANTES
EstadodoParaná

SETORDECOMPRAS^\

limo.Sr,

ANTONIOCARLOSZANARDO

SecretáriodaAdministração

Bandeirantes,13deMaiode2019

Encaminho-lheparaquedirecioneaosetorcompetente,documentação

necessáriaparaformalizarprocessopara;CONTRATAÇÃODEPESSOAJURÍDICAPARA
PRESTAÇÃODESERVIÇODECHAVEIROPARADIVERSASSECRETARIASDOMUNICÍPIODE

BANDEIRANTES-PR,conformetermodereferênciaanexo.

rliQFItoO•Atenciosamente,

c<9"^ortiOCX)

^à—
/i/Or^rnKnUIREGINACÉLIAAMARALFASfeS r^J^iretORADAdivisãoDECOMPRAS

i^iiaI-"rctRrifíitílPronor,1.457-Ceiiirt»-CxPosial2X1Cl:PSf>.160-0()0'rcl.433542-4525
C'N1M/Mi-76.2.15.75:./(H)01-48



«ftHOEHUirTEf PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS tCvr ;

Bandeirantes, 13 de Maio de 2019

Verihò pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para

instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -

PR, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima consideração.

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

ANTON

SECRETÁRIO ÍVÍUMnStPAL

Atenciosamente,

ANARD

RAÇAO

Rua l-ioi Raíacl Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 2S1 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNÍM/MI-76.235.753/0001-48



«ANDÜUnâ PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS

Bandeirantes, 13de Maio de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

(rá/77//es exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme

termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Pennaiiente de Licitação para seqüência do processo.

LINO^^TINS
PREFEÍT01VÍUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Ceiiiro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

SETOR DE COMPRAS f tt—

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme

termo de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A contratação de empresa

especializada na prestação de serviços, com fornecimento de mão de obra e todo o material

necessário, objetivando atender às demandas de forma padronizada, como também privilegiar a

transparência, a economicidade e a otimização dos procedimentos de solicitação dos serviços e de

execução das despesas,

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário Municipal de Administração.

Bandeirantes, 13 de Maio de 2019.

Ratifico a justificativa.

ANtOl ARDO

SÊCRETARlbMWNICTRAL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro • Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná OG

SETOR DE COMPRAS V

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para a contratação de

Empresa especializada na prestação de serviços, com fornecimento de mão de obra e todo o material

necessário, objetivando atender às demandas de forma padronizada, como também privilegiar a

transparência, a economicidade e a otimização dos procedimentos de solicitação dos serviços e de

execução das despesas.

Bandeirantes. 13 de Maio de 2019

NARDOX

SECRBTARrO MUNICIPAL ÜTTÍBMfNJSTffAÇÂO

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000TeU3 3542-4525.
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



(MDE||liW7£f PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

Estado do Paraná C
SETOR DE COMPRAS ^

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CHAVEIRO

PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de

referência anexo.

r.K..r> DESCRIÇÃO DOITEM QTD UNID PRODUTO/SERVIÇO
1 200 chave Chave comum
2 190 chave Chave tetra
3 130 chave Alto plástico

TOTAL

VLR UNI

R$ 5,00

R$ 14,00

R$17,00

Bandeirantes, 13 de Maio de 2019

SECRETARÍC

OS 2ANA

DMINIS AÇÃO

VLR TOTAL

RS 1.000,00"
R$ 2.660,00

R$ 2.210,00

R$ 5.870,00

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Te!,43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



EMPRESA: KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA
ENDEREÇO: AV 8ENEDICT0 LEITE DE NEGREIROS. 694 - CENTRO
CIDADE: BANDEIRANTES - PR

CNPJ: 28.579.740/0001-43

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes

ORÇAMENTO

Prezado

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". Nossa proposta de preço relativo à
CONTATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DECHAVES;

UND PRODUTO

UND Chave comum
UND Chave Tetra

UND Alto plástico

VALOR
UNITÁRIO

A validade do presente é de 60 (sessenta dias).

Bandeírantes-PR, 07 de maio d

3UE FERNANDO ALVES DA SILVA

VALOR
TOTAL

28.579.740/0001-43

Kaique Remando Alves da Silva
09032416928

Av. Benedlcto L. de Negreiros, 694
CEP 86.360-000 BANDEIRANTES - PARANÁ



CONFECÇÃO DE CHAVES

PRODUTO
cMAi/e yAt&

Cfchftn/^ Av "fQ ?çM»ri' i
Co^p.Y. O

Bandfflrantes, 29 de abril de 201?

K^J

ORÇAMENTO

ÜNID VALOR UNITÁRIO

J. (2>.©0
i.
2 ~3üTõõ

VALOR TOTAL

J S .00

CNPJ:

Endereço:

Telefone: 2-0 5*^

i\l oT <qs"K

nO.555.996/0001-55'
MeiraMáquinase

Equipamentos Lida -ME
R. MAmELDONAICIiEHTOTM«AD£.317

cflimo , ,

Validade do orçamento: 60 dias
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ORÇAMENTO

VALIDADE DO ORÇAMENTO: 30 dias

Bandeirantes. 29 de abril de 2019

CNPJ; liif)', 7-^õ/ocCÍ-^O
Endereço:

Telefone: ) §^^ fO

Eletro Sandrü /
INSTWJVÇOES ELÉTRICAS E (

SISTEMAS DEARCONDiOIC-NADC
F.: (43)3542-0370/(43) 9S«/7./37e

CNPJ 11.89S.740/0001-90



município de planalto
CNPJN" 76.460.52^001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 15S3 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

EDITALDE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2019

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
EXCLUSIVO PARA ME/EPP CFE LC123/2006 E147/2014

1-PREÂMBULO:
1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria q°
019/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de
conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal
de n" 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n". 8.666 de 21 de junho de 1993, suas
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014 e
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia 19/02/2019 às 09:00
(nove) horas, no Prédio da Prefeititra Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n" 1583,
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCLAL, processada
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos temio.s constante no item 2 do presente
in.strumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação,
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia 19/02/2019.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto -
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100
Ramal 204, c-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11:30 e
das 13:00 às 17:00 h.

2 - DO OBJETO

2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa visando a prestação de serviço de
chaveiro, fornecimento de chaves, destravamento de fechaduras, reposição, conserto ou troca de
chaves, incluindo mão de obra e todo material necessário, conforme especificações e quantidades
descritas, para atender as necessidades de todas as secretarias do Município de Planalto-PR, nas
condições fixadas neste edital e seus anexos.

LOTE 01 - Serviços de Chaveiro

OBJETO L"^l

UN I Confecção de cópia de chave, tamanho | 700 | R$10,30 ] R$7.210,00



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@rline.com.br

Fojie: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

pequeno(YALE). Com mào de obra e
materiais inclusos.

Confecção de cópia de chave, tamanho
médio(GORGE). Com mão de obra e
materiais inclusos.

Confecção de cópia de chave, tamanho grande
(TETRA). Com mão de obra e materiais
inclusos.
Destravamento de fechadura simples,
incluindo o custo do material, da mão de obra
e o deslocamento até o loca] onde deverá ser
executado o serviço, dentro do perímetro do
Município (cidade e interior).
Destravamento de fechadura e fornecimento

de cópia de chave simples, incluindo o custo
do material da mão de obra e o deslocamento
até o local onde deverá ser executado o
serviço, dentro do perímetro do Município
(cidade c interior).
Confecção de chave simples para automóvel,
incluindo o custo do material, mão de obra c o
deslocamento até o local onde deverá ser
executado o serviço, dentro do perímetro do
Município (cidade e interior).
Confecção de chave codificada para
automóvel, modelo simples, incluindo o custo
do material, mão de obra e o deslocamento até

o local onde deverá ser executado o serviço,
dentro do perímetro do Município (cidade e
interior).
Confecção de chave codificada para
automóvel, modelo pantográfica, incluindo o
custo do material, mão de obra e o
deslocamento até o local onde deverá ser

executado o serviço, dentro do perímetro do
Município (cidade e interior).
Confecção de chave para máquina pesada,
modelo simples sem código, incluindo o custo
do material, mão de obra e o deslocamento até
o local onde deverá ser executado o serviço,
dentro do perímetro do Município (cidade e
interior).
De.slravamento de veículo, incluindo o custo
do material, mão de obra e o deslocamento até
o local onde deverá ser executado o serviço,
dentro do perímetro do Município (cidade e

R$12.00 R$120,00

R$24,00 R$1.200,00

R$68,00 R$5.440,00

R$80,00 R$8.000,00

RS98.00 RSl.960,00

RS374,00 R$3.740,00

R$408,00 R$4.080,00

R$87,00 I RSl.740,00

RS89,00 RS890,00



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000.
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

interior).
Total -RS34.380,00

ITEM "UN OBJETO

UN Aflação de instrumentos cirúrgicos
UN Afiaçào de tesouras

• •- S •-•gi

QTD I VALOR | VALOR í
^ I UNIT. TOTAL í
250 R$13,25 RS3.312,5Q

250 |r$12,00 |r$3.000,"ÕÕ'
TOTAL-R$6.312,50

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de RS40.692,50 (Quarenta mil,
seiscentos e noventa c dois reais e cinqüenta centavos), conforme demonstrado no Anexo !, do
presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a
ser realizada conforme indicado abai.xo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo
deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n® 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 19/02/2019

HORA: 09:00 horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA
- ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3°,
da Lei Complementar n® 123/2006 e Lei Complementar n® 147/2014.

4.2- Não poderão participarda presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitarou contratarcom a Administração Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, liquidação: empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem
aquelas que tenliani sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública, ou punidas com suspensão do direito dc licitar e contratar com o Município de Planalto,
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou
empresade que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
d) pessoa jurídica não enquadrada na Lei Complementar da MICROEMPRESA - ME e
EMPRESA DE PEQUENO PORTE- EPP, (LC n" 123/2006 e LC n® 147/2014).

4.3- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO; 96/2019-PMB Bandeirantes-PR, 24 de jiinho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 46/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

^ Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR,
através do tipo de procedimento era referência, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme
facultado pelo inciso II do art. 24 da Lei 8.666/93.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto com
as Secretarias solicitantes, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor preço apresentado,
;se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibele CtÊraao^^niDlm da Silva
Presidente,da Comissão de Licitações

Assessoria Jurídica do

Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP 86.360-000 -BANDEIRANTES-PR
-Caixa Postal 281

R Trei Raíhcl Proner1457 Cx. Postal281 CEP 86360000 Te!.:43 3542-4525 - E-mail: liciiacao@bandcirBiues.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/000!-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 96/2019-PMB Bandeirantes-PR, 24 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 46/2019-PMB PrefeituraMunicípio de Bandeirantes-PR

í DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação do GABINETE DO PREFEITO, SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO,

'^UCAÇÂO E CULTURA, MEIO AMBIENTE ERECURSOS HÍDRICOS, AGRICULTURA EPECUÁRIA,

OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA E SAÚDE para CONTILATAÇÂO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, vimos informar que os valores orçados são compatíveis com os praticados no mercado.

TDlüND

01 200 UND Cópia de chave simples (YALE)

02 190 UND Cópia de chave letra

03 130 UND Automóvel plástico

TOTAL

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Regina Célia AíJiarai Fabris
Setor de tomphis

IVLUNIT. VLR TOTAL

5,00 1.000,00

2.660,00

2.210,00

5.870,00

R Frei Rafael Proner MS?Cx. Postal281 CliP 86360000 Td.: 43 3542-4525 - E-mail; ]icitacao@bandcirames.pr-gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 96/2019-PMB Bandeirantes-PR, 24 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 46/20I9-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que cerlificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o
Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global para
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR importa em R$ 5.870,00 (cinco mil
oitocentos e setenta reais).

Colha-se manifestação

Cibele GusÍT®M^ntol^iiMaSiIva
PresidentexlaComiWo de Ligação

J )ao^ )eno C(
. Membro)/

larcos

Meamo/

Rl-rci Rafad Proncr M57 Cs. Postal 281 CEP 86360OÜÜ Tcl.; 43 33424525 - E-mail: ücitacaGígbandeiranlcs.pf.gov.br CNPJ 76.235.753/000148
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PREFEITURA MUNÍCIPAL DE BANDEIRANTl

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NS 1.460/2019

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG n- 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob
004.459.549-78: LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG ii^ 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^
066.185.649-64: e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n^ 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n^
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

Art. 2® - Revogam-se as disposições era
contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019.

Uno.

Prefeito Municipal

Rmi I-rei Hafti-I Htonn u'1457 Caixa Posai 281 - a-J' 86.Jfi04iüO-- T«l:i43) .1542-1525 T-ax.«S42..ü22 cCNPJ7f..235.7S.5,Cil)()M8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria if 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n*96/20I9-PMB Bandeirantes, 24 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 46/2019-PMB-PMB Prefeitura Municipio de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA
,ID1VERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Município, emitimos o presente parecer,sobreadisponibilidadeorçamentária paraabertura
de processo licilatório no Municipio de Bandeirantes, Estado do Paraná.
l - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas, dessa forma
esclarecemos quedurante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação quedisponibilizará recursos para a licitação.
^Mas, no entanto alertamos que a e.xecução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldoorçamentário e a real
u.»ponibiiidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licilatório é a seguinte:

SKCRLTARIA DOTAÇÃO FUNCIONAI. l'ROÜRAMATICA DESCRIÇÃOrüNíb I

nAu.ML-1-.-nn Durerrro 01.001.04.122.0401.2001 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-OABINblU DO PREFbrrO 70rt300 33.90.30.00.00 PESSOA JURÍDICA

DESPESA/ 1
FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROÜRAMATICA DESCRIÇÃO

70A300
01.001.04.122.0401.2001

33.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

280/000
02.001.04.122.0404.2003

33.90.39.00,00

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

380/000
02.003.04.181.0411.2004 i

33.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

1150/103
03.004.12,361.1203,6018

33.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA jurídica

1340/103
03.005.12.361.1201.6020 |

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE THRCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

1480/104
03.005.12,361.1201,6020

3.3.90.39.00.00

OUTROS SERVIÇOS DETERCEJROS-
PESSOA JURÍDICA

1590AIOO
04.001.18.542.1800.2023

3.3.9039.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEiROS-
PESSOAJURÍDICA

187OAI0O
00.001.04.122.04)9.5001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

3.3.90.30.00.00 PESSOAJURÍDICA

3580^)00
09.00I.08.244.080L2040

3.3.90.30.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

3110/303
li.OOl.10.301.1003.6051

3.3.90.30.00.00

OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS-
PEssoA jurídica

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO !•: CULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO ECULTURA

MEIO AMHIEN"lli E

RECURSOS HÍDRICOS
OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO

URBANO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIAI
3 • Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa metodologia, o
Municipio de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de
Qualidade.
4 • Diante das consequSncias e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pelacautela de manter as despesas
dentro dos limites previsíveis, qualqueroutra posiçãoa ser tomada pelo E.\cciilivo, será de sua Inteira responsabilidade.
Por fim o parecer ó favorável á realização do Processo Licilatório. por estar em consonância com os princípios básicos que norteiam a
ladministração pilbíica, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentáiâos suficientes para a referida despesa
durante a execução do contrato.

J^iani Cafcílna Milani Deíl
I Contadora

Deíla Mura

' Contadora
CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proner1457 Cx. Postal 281 CEP86360000 TcL:43 3542-4525 - H-mail; licilucao@bandeiranlcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.7S3/OÜÜI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

CF

Proiocolo n® 96/2019-PMB Bandeirantes-PR, 24 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 46/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 5.870,00 (cinco mil oitocentos e setenta reais)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2018, no rigor
e nos parâmetros da Lei n° 8.666/93 no montante de R$ 5.870,00 (cinco mil oitocentos e setenta reais),
conforme dotações especificadas no parecer contábil de 24 de junho de 2019.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

( ) à vista.
(>í) à prazo.

Origem de Recursos:

(«{) Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Eustaquio I^agalhães Trindade
Secretário daTazenda

R r"rei Rafael Proner 1457Cx. Posiol 28i CKP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-niail: lkitacao@bandcirnntes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



,So[lciU;Ío-

Município de Bandeirantes
Solicitação 214/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Contratação de Serviço
EoiAsbem

24/06/2019

1255422 WANDERSON DE OLWBRA

Local

C&fgo Nam

10001 Chefia Ce Gabinete

GABINETE DO PRB^BTO

Procosso Sorade.

Húfwro

294/2019

Pagarnanto
Forra

CONFOWUE EXECUÇÃO E

NODEPARTANENTODECOMPRASDAfTtffErrURAMUNCIPALDEBANDSWTT^FR 12Mss6S

DescriçSo:

cohtrataçAo de pessoa jurídica para prestação de serviços de chaveiro para diversas secretarias do
MUNICÍPIO DE SANCEIRANTES-PR.

^ii^VficativQ:
JNFORME JUSTIFICATIVA INSERIDA NO PROCESSO.

ilXtí

í'O01 Lote 001

Cddigo Nomo

01 GABINETE 00 PREFEITO

001 CHEFIA DE GABINETE

04 122 0401-2001MANUTENÇÃO 00 GABINETE DO PREFEITO

Unidade Quintidade

3.3.S0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3 90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS • PESSOA JURÍDICA
00070 OOOOORecursos Ordinários (Livres)

009433 CONFECÇÃO CHAVE AUTOMOTIVA

017780 CÓPIA PARA CHAVE COMUM

017781 CÓPIA PARA CHAVE TETRA

EntlA por JOÜE CARLOSSITTA na yasSa SS22I

Subtotai por fonte de recurao » conta de despesa

a:.2a!.04.;:':.r4?;.:;r.í-! ;eo,C2

Cod 0O9TC Fonte OnCOC G..For.-.u T. 190.00

WANORSON KOUVattA
SCMIUTK

Total da dotação

...'AfOTAL/GÉRAL

Do Exeidclo

24002019 isce.io



Município de Bandeirantes
Solicitação 215/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

24/06/2019

Nwjeo Tipo

215 Contratação de Serviço

iVOTS

5000-3 ANTONO CARLOS ZANARDO

Processo Gerado-

Ntj/FBtQ

295/2019

Cidisio Nom

20001 Divisão de Recursos Humanos

22.

Oíianíaaetíeiterts

3

Pagamento
FooiB

CONFORME BSDUÇÃOE02 SECRETARIA DEADMINISTRAÇAO CONFORME BSCUÇÃO E

i^aia

NO DBSARTAMBÍTO DECOMPRAS DA FREFETIURA MUNÍQPAL CS BANDBRANTK-PR 12 hteses

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-RÍDICA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

/^Ijficaliva:

L-,dFORHE JUSTIFICATIVA INSERIOA NO PROCESSO.

Código Nome

02SECRETARIA OÉADMINISTRÀÇAO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Oí.122.0404-2003 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

3.3,g0.39.00.00 0UTROS SERVIÇOS DE TERCBROS - PESSOA JURiDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOS DE TERCQROS - PESSOA JURÍDICA

00280 DOOODRecursos Ordinários (Livres]

009453 CONFECÇÃO CHAVE AUTOMOTIVA

017780 CÓPIA PARA CHAVE COMUM

017781 CÔPIAPARACHAVETEIRA

Unidade Quantiitads

Subtotal por fonte de recurao a conta de despesa

Ernlido por. JOSEC ARLOSSnTA rs «rsto: 5S321

02.001.01.322.Cl<04.2002 205,0(
Cod 00280 Fonto OOOeO G.lbnte E 205,00

O^RLOSZANA
Sdlcltent»»-^

Do Exetoleio

Total da dotagSo

24rQ3r2Q19ia41:35



Município de Bandeirantes
Solicitação 216/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários
Pâgiratl

Bnimam

24/06/2019

OusacMOsilens

SollelUçâo — — —

Númo ffsíiiBlítti EmiMam Ouaacb»*'

216 Aquisição de Material 24/06/2019
gni!Rii.r.in Procetso GBr«dti

CiWflB Wone NÚTWO
5000-8 ANTONO CARLOS ZANARDO 296/2019

Local —

Ciajo ^'sRS

20003 Or/isão de Compras
Ô,9io Pagamonto

Nam Farra

02 SSa^ARlA DE ACMNISTRAÇAO CONFORME EXECUÇAO E
Entraga— —
loca/

NODEPARTAMENTODECOMPRASDAFREFBTURAMUNiaPALOEBANDGRANTES-FR Dias

Processo Gersdo-

NÚTsra

296/2019

Pagamento
Farra

CONFORME execução E

Descnçáo:

CONTRATAÇÃO DS PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE baude:rantes-pr.

^HsMcaliva:
jhforme justificativa inserida no processo.

l£0>

001 LoteOOi:

Cádigo Nome

02SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
003 DIVISÃO DE COMPRAS

04.181.0411-2004 MANUTENÇÃO 00 CORPO DE BOMBEIROS - FUNREBOM FR-61S

3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOSOE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA

3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DSTERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

n_L i

Unidade Quantidade

00380 0081S F U NREBOM Do Exercício

009433 CONFECÇÃO CHAVE AUTOMOTIVA UN 5.00 17.00 85.00

017780 CÓPIA PARA CHAVE COMUM UN 5.00 5,00 25,00

017781 CÓPIA PARA CHAVETETRA UN 6,00 14,00 70.00

Total da dotaçSo 160,00

Énatido ctr. J05E CARLOS StHA na«rsta SS22<

Subtotal por lonto de roeurao o conta de deapesa

Ol-.fiíJj.Ol.lSi.Oíll.idí 180,00

coa 00380 S'Of;Cn noaii G.FOTte E IBC.QC

240320191S222B



SoIicfUcSo-

Município de Bandeirantes
Solicitação 217/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

24/06/2019

OumodHixsilen)

Contratação de Serviço

297/2019

Pagamonto
fVTB

CONFORME execução E

. finiiriiantiv Procesto Gefado - -

* Càigo NarB Ninvo

'3116565 VALQUIRIAAPARECCIABCNACINI MARTINS 297/2019
Local

---. Cidga Méns

30001 Departamento da Comissão Recreativa e Esportiva rAinicipa) >C^tEM
• árgSo Pagamento

WOTÍ fOVIB

' í 03 SECRETARA DEHXICAÇAO ECULTURA CONFORMEEXECUÇAO E
. Entrega

tíca' Píoto

•• NODEPARTAMBfrODECOMFRASDAFI^EmJRAMUNICPALDEBANDBRANTES-PR 12M0ses

. DescriçSo:

cohtrataçAo de pessoa jurídica para prestação de serviços de chaveiro para diversas secretarias
MUNICÍPIO DE BAWDEIRAHTES-PR.

Jj^lifícativa:
NFORME JUSTIFICATIVA INSERIDA NO PROCESSO.

ti»

•OOILpteOOl

ceoigo Noma

03 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO ECULTURA
00401REÇÃO DASESCOLASMUNICIPAIS

12.361.1M3-Q018 MANUTENÇÃO DE ESCOLAS FR 103

Unidade Quantidade UniUrlo

í.3.90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCDROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.M.39.00,09 OUTROSSERVIÇOSDE TERCBROS - PESSOA JURÍDICA

01160 001036% sobre Transferências Constltucíenals FUNDES

009433 CONFECÇÃO CHAVE AUTOMOTIVA

017780 CÓPIA PARA CHAVE COMUM

.017781 CÓPIA PARA CHAVE TETRA

I Exercício

S10.00

ERttUe por: JOSé CARLOS SrTTA nevasla SS221

Subtotal por fonte de recurso e conta de daepeaa
r:3.C0i. •2.36i.:2C3.6Sie '..320,00

Coá 01250 Fonte 02103 G.Fonte E 1.320,00

Êê
VALQUIRIA APARailD/l BQNACINl MARTINS

UIClMc

Total da dotação

TOTAL,CERAL I.UO.OO

ZACeSOlS ISQ3Q2



Município de Bandeirantes
Solicitação 218/2019

Termo de Referência

indicação de Recursos Orçamentários
Pãglnal

EffiWOem

24/06/2019 3

SolleltaçSo

HÚ,n)fo ''ipo. N*.ssl/c>íanf» Stiltesm OuortttmAli

218 Contratação de Serviço 24/06/2019
G..II..II....»» Processo Gsratio

CflOp «ons Nówo

.3116565 VALQUIFtlA APARECm BONACWINWRT1NS 298/2019

Local
CiUgo /vons

30005 Divisão de Bluceção

órgSo^ Pagamento
Nana Pena

03 SECRErAFílADEEXX:AÇAOECULTURA CONFORME EXECÜÇAOE
Entrega-
Loasi

NODÊPARTAMBnODECOMPRASDAFREFETTURAMUNiaPALDEBANDeRAmES-FR Dias

Processo Gsrado-

IVórero

298/2019

Pagamento

Perna

CONFORME EXECüçAO E

Oescrifão:

COKTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA FRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUHIClPIO DE BANDEIRANTES-PB.

^Hflifícaliva:
.. jNFCBME JUSTIFICATIVA INSERIDA NO PROCESSO

Cõdigo Nome

03SECRETARIA DEEDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.3Bt.1219-602t DIVISÃO DA EDUCAÇÃO-10%
3.3.90.39.OO.DOOUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOAJURÍDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Unidade Quantidade

01340 001035% sobre Transferências Constitucionais PUNOEB Do ExBiçlclo

009433 CONFECÇÃO CHAVE AUTOMOTIVA UN 15,00 17,00 255.00

017780 CÓPIA PARA CHAVE COMUM UN 15,00 S.OO 75.00

017781 CÔPIA PARA CHAVE TETRA UN 20.00 14.00 260.00

Total da dotação 610,00

03SECRETARIA QE EDUCAÇÃO E CULTURA
005DIVISÃO OE EDUCAÇÃO

12.361.12A1-60220IVISAOOEEDUCAÇAO-25%
^ 3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS QETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3,90.39,00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
01480 00104 Demais Impostos Vinculados á Educação Básica

009433 CONFECÇÃO CHAVE AUTOMOTIVA

017780 CÔPIA PARA CHAVE COMUM

Q177B1 CÔPIA PARA CHAVE TETRA

Etntidcpcr JOSE CARLOSSITTA ra<«i»4o

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa

03.005.12.361.1.219.6021 610.00

coa Ol3t0 Fonte 0CJ03 C.Fo.".te E 610.00
03.005.12.361.1741.6022 655.00

Cod 01480 rente 00104 G.fonte S 655.00

Total da dotação

TOTAL

Do Exercício

2SS,00

50.00

350,00

656,00

1.266,00

240670191644:47



EniUaopcrJOSECARLOS SnTA ratwsto SS22I

Município de Bandeirantes
Solicitação 218/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

WaiSnt «644147



Município de Bandeirantes
Solicitação 219/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários
^^CPl

Página 1

C..III-II.-4/.

.Vúnaro Tifc N'sclióiiii9 Bníebem OuMKtedsOsi

219 Contratação de Serviço 24/05/2019
Sollcitame Processo Cerado
CWjj Nans f/iim
232564-1 FBVIANDG COMEGNO 299/2019

I ">•!

Ccd£0 Ncrre

40001 Divisão Arrtilental

Orgáo— - - — - I Pagamento
NOTB FVB

04 SKRETARIA DO MBOAMBIQiITEE RECURSOS HlDRCOS CONFORME 0(ECUÇAO E

ft«o

NODBViRTAirefrODECOWFRASDAFREFeTURAMUNiaPALreBANDGRANl^PR 12Meses

BnSOivn

24/06/2019

Processo Ceredo.

fViinsro

299/2019

Pagamento
FofTB

CONFORME 0(ECUÇAO E

Prsro

12 Meses

OuMitMOaitens

3

Descrição:

contratacAo de pessoa jurídica para prestação de serviços de chaveiro para diversas secretarias dõ
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Jj^stiíicaliva:
NFORHE JUSTIFICATIVA INSERIDA NO PROCESSO.

lote '•

001 Lote .001 • •-i-T

Código Nome

04 SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

001DIVISÃO AMBIENTAL

18-542.1809-2023 MANUTENÇÃO DA SECRETARIADO MEIO AMBIENTE
3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3.3 90.39 00.00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS• PESSOAJ.URlOiCA

01S90 OOOOORecursoa Ordiná^a (Ltvres}

009433 CONFECÇÃO CHAVE AUTOMOTIVA

017780 CÓPIA PARA CHAVECOMUM

017781 CÓPIAPARA CHAVE TETRA

EmíliCapcr JOSECARlOSSmAnavcrsáaSSZZI

Subtotal por fonte de recurso e conta do deepesa

csscl a:S9D Ft^o OOOOO G.Fon-.e £

FStWNDO COMEatU
Sdlcica/ite

Unidade Quantidade

180.00

180.00

Do Exeiclcio

5.00 17.00 65.00

S.OO 5.00 25.00

6,00 14,00 70,00

Total da dotagSo 180,00

TOTrt. 180,00

MSSkítíígírãl "♦ -^180.00

24/c&3ms teco 50



Município de Bandeirantes
Solicitação 220/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários
^•^CPL

Páginai

Oíflfltfcbcb íbjflgrts

Solicitação

Húnsro Tipo tfsdlaUim Bnipá>an> Oia/tiiSa3adai

220 Contratação de Serviço 24/06/2019
iSníirUanta Procssso Gorado

Cáig> Narm NCjmro

1255424 fSNATO RBS DUARTE 301/2019

Local

cúseo MwiB

50001 DepartamentoAgropecuarioe Pequenos FVodutores Rurais
órgão Pagamanto

Wana Poft»

05 SECRETARIA DA AGRICULTURA EPECUARW CONFORME EXECUÇÃO E
En tfog a -
Uco/ Prazo

NO DBÍARTAMENTO DECOMFRAS DA PREFEITURA MUNOPAL DE BANDBRANTS-PR 12 Meses

Píocasso Garado-

Núnoro

301/2019

Pagamanto
Fvrre

CONFORME EXECUÇÃO E

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

J^tificativa:
NFORKE JUSTIFICATIVA INSERIDA HO PROCESSO.

Unidada QuantidadeCódigo Nome

05SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

001 DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS
20.608.2001-2024 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

3.3.90.39.OO.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3.3.80.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
01670 OOOQORechirsos Ordinários (Uvres)

009433 CONFECÇÃO CHAVE AUTOMOTIVA

017790 CÓPIA PARA CHAVE COMUM

017781 CÓPIA PARA CHAVETETRA

Fmlidopx: JDSECARUTSSlTTArsMrsta

Subtotal por fonte do recurso e conta de despesa

05.001.20-508-2001.2024

Cod 01670 Fonte 00000 G.Fonte E

mà
RENATO REIS DUARTE

Scrititante

Oo Exarcicio

UN 10,00 17.00 170.00

UN 10.00 S,00 50.00

UN 10,00 14.00 140.00

Total da dotação 360,00

TOTAL 360,00

®TAl:.G,ÉRAt. ^ ; !:36CI,00

24ref201B 1612:11



Município de Bandeirantes
Solicitação 221/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Sollcltotao

Húnom Tio /V*aa0ci(S'(e &níi(t>Bni QuyaceasdSJSRS

221 Contratação de Serviço Z4/06/2019 3
gnHrttunt» ProcsMO G»fade.

Coa^ Now NifTtre

5448752 (VWRlADeLDURDBALMBDftmRCGNE 304/2019

Local - -
CMao Nens

60001 Divisão de Serviços Urbanos

(Jrgâo Paflamsnto
Haie Fana

06 SECRETARIA DE OBRAS. SBWiÇOS EDESENVOLViNENTO URBANO CONFORME EXECUÇÃO E
Entrega
LoeU Prato

NOCEPARrAMeJTODECOMPRASDAFRffBTURAMUNiaPALDEBANOBRANTES-m 12 Meses

Procaaao Cerade-

304/2019

Pagamento
Fana

CONFORME EXECUÇÃO E

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

jl^islifícatius:
.NFORHE JUSTIFICATIVA INSERIDA NO PROCESSO.

.001 Loté.ópi =r"v*^ -A -

Código Nomo

06SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO
001 divisAo de serviços urbanos

oa.122.0419-5001 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA

Unidade Quantidade

3.3 S0.39.00.00OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA
01870 OOOOOReeuisQS Orainârios (Livres)

009433 CONFECÇÃO CHAVE AUTOMOTIVA

017T80 CÔPtA PARA CHAVE COMUM

017781 CÓPIA PARA CHAVE TETRA

Efflílidspa; JOSECARLOSSirTAnaversto SS22I

Btibtotal por fonte de reeurae e conta do deepaaa
OG-OOl.O4.12:.OílÇt.50Ol 120,00

Cou 015''; cwo; 3. • "20,00

KARIA OE LCLRDS ALNBOA HAtiCONE
Sdlcltante

De Exercício

Total da dolacSo

Hl^TOTALiGERÃL:! ÍÍ-20.(I.O

M0e201916ia>?



Município de Bandeirantes
Solicitação 222/2019

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

SoUcItaçâo —

fiumo 'i» firw/otarts

222 Contratação de Serviço

Cúdeo Ncím

687-4 MARIA DEFATIMA, SILVA RBSO DE OLIVBRA

Local

CUgo Ncf^

90001 (^partanento Ce Programas Sociais

órgão - —
Nms

09 SECRETARIA CEASSISTÊJCIA SOCIAL EASSUMTOS DA FAMÍLIA

gntfofla
LCCBl

NO DB^ARTANB-ÍTO DE COMPRAS DA FRB^EmjRA MUNCIPAL DE BANDEIRANTES-FR

Gnícocm

24/06/2019

Processo Gerado-

Núrrvo

306/2019

Pagamento
Perro

CONFORME execução E

Raio

12 Meses

^—CPL ,

paginai

OwnadAcbiM

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JS7RÍOICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANOEIRANTES-PR.

^Ij(s/íi7cafi/a:
;HF0RME justificativa inserida no PROCESSO.

Código Nome

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DAFAMlLIA
001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0B01-2040 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DEAÇÃO SOCIAL
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02680 OOOOORecursoa Ordinários (Ljvrea)

009433 CONFECÇÃO CHAVE AUTOMOTIVA

017780 CÓPIA PARA CHAVE COMUM

017781 CÓPIA PARA CHAVE TETRA

EmM»per.JOSECARLOS SfTTA na«raáo 88221

Subtotal por fonte de recurao e conta de deapeaa

cs.oc;.06-211.:3O'..23J0

Coa 02500 Fonte OCOOO 3.Fonte E

MARIA DE FATIHA SILVA REGO DE OUVSRA
Sdeicanta

Unidade Quantidade Vafer

Do Exercício

10,00 170,00

100,00

210.00

Total da doiaeio 480,00

24t»2019162OSI



VlMUTri

Solicllaçio-

Município de Bandeirantes
Solicitação 223/2019

Termo d© Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

N'salia!arlB

Contratação de Serviço
smuaoem

24/06/2019

Quaitfou»» itens

Procssss GersdO'

Núrvn

307/2019686-6 CWIANE FSINANDA DOA ROZATONíÉ 307/2019
Local - -

^ No7S

110.00.1 Departamento Adrrinistrativo da Secretaria de Saúde
órgâo^ Pagamento

WíTTE

11 SECRETARIA DE SAÚre CONFORWE DtECUÇAO E
Entrega
loca Raro

NODEPARTAMENTO DECOMPRAS DA FRB=EITURA MUNICIPAL K BANDEIRANTES-PR. 12 Meses

Descrição:

COHTRATAÇAO de pessoa JURlDxCA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

12 Meses

^il^s{///cafiv9:
jNFORKE JUSTIFICATIVA INSERIDA NO PROCESSO.

Código Nome

n SECRETARIA OE 8AÜ0E
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DASECRETARIA DE SAÚDE

115,301.1001.6051 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-aLATB
1.3.8O.30.OO.OD OUTROSSERVIÇOSDE TERCEIROS• PESSOA JURÍDICA

3.3.90.3300.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA

03110 00303 Saúde - Recellaa Vinculadas (E.C. 29/00 - ISIó)

009433 confecção CHAVE AUTOMOTIVA

317780 CÔPIA PARA CHAVE COMUM

017781 CÔPIA PARA CHAVE TETRA

Unidade Quantidade Unitirlo

Total dá dataçSo

Do Exercício

• |-.i^T/il.fGÉRÁi. _R..-z^Í9'8l)iÓ0

anlUdepcr. JDSECARLOS SITTA nawsto: 56231

Subtotal por fonte de recurao e conta da despesa

;;.co:.:o.3:i.;553.5i;b: 950. oo

C«í 03110 Fcr.co 00303 SiTonie E 980,00

DAIANE FERNANDA

Sdici

nOZA TCME

2«<I9201S 152933



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Parecer jurídico n - 849/2019

Referência: Processo Administrativo N" 96/2019

Interessado: Comissão de Licitações

Assunto: Contratação de serviços chaveiro - dispensa de licitação em

razão do valor.

I-relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pelo Presidente da Comissão de

Licitações, para manifestação da assessoria Jurídica quanto à modalidade

adequada de licitação Contratação de pessoa jurídica prestação de

serviços de chaveiro para diversas secretarias do Município de

Bandeirantes.

2. Conforme o acórdão 254/2004-Segunda Cãmara-TCU, a solicitação foi

FEITA pelo Departamento de Compras, com a justificativa da contratação

ratificada pelas Secretarias de Administração, Educação, Agricultura, Meio

Ambiente e Recursos Hídricos, Obras, Assistência Social f. Saúde.

3. Os documentos que vêm para análise; despacho da comissão de

Licitação, autorização do prefeito Municipal, orçamentos de empresas que

fornecem o objeto, resultados do painel de preços Ministério de Economia e

resultado de aquisição por outro ente público, parecer contábil indicando a

DOTAÇÃO E parecer ORÇAMENTÁRIO INDICANDO A DISPONIBILIDADE FINANCEIRA,

cumprindo FORMALMENTE 05 AUTS. 7" E 38 DA LEI N" 8.666/93.

Rua Ffoi Rafael Protier n1.<I57 - Ceniro - Bandeiranles - Paraná (
CEP: 86360-000 —/



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

4. O valor indicado como máximo para o processo, ou seja, rs 5.870,00

fC/NCO MIL OITOCENTOS E SETENTA REAIS), NÃO ULTRAPASSA AO ESTIPULADO PELO ART.

24,11 DA Lei n" 8,666/93 CUMULADO com o Decreto n" 9.412/2018.

5. ÉORELATÓRIO, PASSO AOPINAR.

II-FUND.AMENTAÇÀO

n.I -^ÁSPECTOSGERAIS E LEGAISDA DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

6. Cabe iniciar dizendo que, a teor do art. 37, XXI da Constituição

Federal, o processo licitatório prévio à contratação é a regra, sendo outras

HIPÓTESES de não PRESCINDÊNCIA A EXCEÇÃO. ASSIM, DEVE FICAR EXPLÍCITO NO

PROCESSO A RAZÃO PELA QUAL A ADMINISTRAÇÃO OPTOU PELO PROCEDIMENTO DE

DISPENSA.

7. Pois bem, ao que remete inferir da Lei n" 8.666/93, dentre os critérios

DETERMINANTES PARA DECIDIR A RESPEITO DA LICITAÇÃO, DESTACO A NATUREZA DO

OBJETO E SEU VALOR, FIGURANDO COMO INSTRUMENTOS TANTO PARA ESCOLHA DA

MODALIDADE CABlVEL COMO PARA A DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE.

8. Conforme o julgamento da Comissão de Licitação, para a hipótese, a

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL EM RAZÃO DO VALOR E SOB ESSE VIÉS, FUNDAMENTA-SE NO

INCISO II DO ART. 24, PARA JUSTIFICAR TAL ATO, POR SE TRATAR DE OBJETO QUE NÃO

SUPERA O LIMITE DE RS 17.600,00 QUE É O VALOR DECORRENTE DA ATUALIZAÇÃO

PERFECTIBILIZADA PELO DECRETO FEDERAL N" 9.412/2018, NOS TERMOS;

ART. 24. É Dl.SPl;NSÁVHt. ALICITAÇÃO:
(...)
H - PARA OUTROS SKRVIÇOS IL COMPRAS OI- VALOR ATÉ 10% (DF.Z POR
CENTO) DO LIMITE PREVISTO NA ALÍNEA "a", DO INCISO H DO ARTIGO
ANTF.RIOR EPARA ALIENAÇÕES. NOS CASOS PIU-VLSTOS NESTA LF.I. DESDE OUE

NÃO SE HEFIHA.M A PARCELAS t>E UM. MESMO SERVIÇO. COMPRA OU
ALIENAÇÃO UE MAH)R VULTO ODE POSSA SEU REALIZADA DE UMA SÒ VEZ:

9. A NORMA LICITATÓRIA QUE FUNDAMENTA O ATO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL EM

RAZÃO DO VALOR Ê MUITO CLARA AO ESTABELECER QUE SOMENTE PODE SER MANEJADO

TAL INSTITUTO QUANDO NÃO ENTRAR EM SITUAÇÃO DE FRACIONAMENTO DE DESPESA.

Rua Frei Rafael Pronarn 1.457 - Ceniro —Bandeirantes - Paraná

CEP: 66.360.000



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

Tal informação não consta do proclsso, muito menos da justificativa

EXARADA PELO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, ASSIM, ESSA ANÁLISE RESTA

PREJUDICADA.

10. Atente-se a Comissão para o que os incisos II e III do parágrafo único,

DO ART. 26 MENCIONAM, ESI'ECI[•lCAME^^rE, QUE OPROCESSO. DEVE SER INSTRUÍDO COM

A RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E A JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

ART, 26 (...)
Parágrafo único. O pRocitsso oe dispensa, de inexiüihilidadf. ou de
RETARDAMENTO. PREVISTO NESTE ARTIGO. SERÁ INSTRUÍDO. NO QUE COUBER.
COM OS SEGUINTES ELEMENTOS:

I - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO EMKRGENCÍAL. CALAMITO.SA OU DEGRAVE
E IMINENTE RISCO Ã SEGURANÇA PÚHLICA QUE JUSTIFIQUE A DISPENSA.

QUANDO FOR O CASO;

13 - «A/ÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU E.XECUTANTK:

III -.lU-STlFICATIVA DO l'RKCO.

IV - DOCUMENTO DE APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE PESQUISA AOS QUALS OS

BENS SERÃO ALOCADOS.

Sobre a disposição retro mencionada, cabem as palavras de Jacoby:

Como o dispositivo legal quf: exigf: a ju-stificativa - inciso líl do
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 26 - ESTÁ REGIDO PELO COMANDO DO CAPUT

DESTE ARTIGO QUE NÃO SE REFERE AOS INCISOS I KII DO ART. 24, MUITOS TÉM
ENTENDIDO QUE NESSAS DUAS HIPÓTESES NÃO E OBRIGATÓRIO JUSTIFICAR O
PREÇO. NÃO É CORRETA ESSA CONCLUSÃO, POLS TANTO POR TRADICÓES
HISTÓRICAS - Decreto n" 449/92. art. 3" quanto atuais - Lui n" 8.666/93,
ART. 113 - compete AO.S AGENTES DA ADMI.MSTHAÇÃO PÚBLICA
DEMONSTRAREM NO PUOCES.SO A UEGUl.AKIDADE DOS AtO.S QUE

puattcare.m. Se possível deve seu juntada a pesquisa pertinent e ou
OUTRO INSTRUMENTO QUE INDIQUE A RAZ.ÜAlllLlnADE DO PREÇO, COMO,

POR EXEMPLO, QUADRO l)K PREÇOS DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO DE
OUTRO ÓRGÃO. (FERNANDES. Jorge Ulisses Jacobv. Contratação
Direta sem Licitação: Modalidades. Dispensa, e Inexigibilidade de
LICITAÇÃO, 4. ED.. BRASILIA. BRASILIA JURlDiCA. 1999, P. 493.)

12. Convém ainda recomendar que a comis.sào a observar a parte finai, do

ÀRT. 26, ONDE os ATOS "DEVERÃO SER COMUNICADOS, DENTRO DE 3 (TRÊS) DIAS, Â

AUTORIDADE SUPERIOR, PARA RATIFICAÇÃO E PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL, NO

PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, COMO CONDIÇÃO PARA A EFICÁCIA" ETAMBÉM OBSERVÂNCIA

DE SUA LEGALIDADE.

RuB Frei Rafael Pronet n 1.457 - Ceniro - Bandeirantes - PafBf»â
CEP: 86.36CM>00



«nieDunzT

REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

II.I! - DO Decreto n° 9.4) 2/2018

13. Analísando ainda os autos, percebe-se oue o valor da contratação é de

RS 5.870,00 (CINCO MIL. OJTOCENTOS E SETENTA REMS) E QUE A JUSTIFICATIVA PARA

DISPENSA TEM APEGO AO DECRETO N" 9.412/2018.

14. Com o advento do Decreto n- 9.412 de 18 de junho de 2018, restaram

ATUALIZADO.S OS VALORES DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO INSCRITAS NA LEI N" 8.666/93.

A ÍNTEGRA DO ATO EXECUTIVO SEGUE A SEGUINTE REDAÇÃO:

ART. I"OS VALORES lISTAHEU-riOOS NOS INCISOS I E II OCCAPUTDO ART. 23

,DA Ll-:i N- 8.666, Dl-: 21 DK .lU.NlIO DE 1993, PICAM ATUAUZADOS NOS
SEGUINTES termos:

I - PARA OBRAS E SERVIÇOS DR ENGENHARIA:

A) NA MODALIDADE CONVITE - ATÉ RS 330.000,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL
REAIS);
B) NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS - ATÉ RS 3.300.000,00 (TRÊS
MILHÕES ETREZENTOS MIL REAIS); li
C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 3.300.000,00 (TRÉS
MILHÕES ETREZENTOS MIL REAIS); E
II • PARA COMPRAS E SERVIÇOS N.ÃO INCLUfDOS NO INCISO I:
A) NA MODALIDADE CONVITE - ATÉ RS 176.000,00 (CENTO E SETENTA E SEIS
MIL REAIS);
n) NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS - ATÉ RS 1.430.000,00 (UM MILHÃO,
QUATROCENTOS E TRINTA MIL REAIS); E

C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 1.430.000,00 (UM
MlLflAO, QUATROCENTOS ETRINTA MILREAIS).
ART. 2" Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua

PUBLICAÇÃO.

15. Tal decreto decorre da autorização que o legislador concedeu ao

Poder Executivo para, no exercício do poder regulamentar, fazer a

atualização dos valores constantes da Lei de Licitações, conforme expõe o

ART. 120:

Art. í20. Os valorks pixado.s por esta Lei poderão ser anualmente

revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar no
Diário Oficial da União, ob.servando como limite superior a

VARIAÇÃO geral dos PREÇOS DO MERCADO. NO PKRlODO.

RuB Frei Rafael Proner n 1.457 - Cenlro - BancJeirantes - Paraná

CEP: 86.380-000
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REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

16. COM EFEITO, INCUMBE AO POÜER EXECUTIVO FEDERAL A ATUALIZAÇÃO DA

NORMA GERAL QUE DISCIPLINA AS LICITAÇÕES, O QUE PODE SER FEITO ANUALMENTE.

OBSERVANDO AO LIMITE SUPERIOR DA VARIAÇÃO GERAL DOS PREÇOS DO MERCADO NO

PERÍODO. Decorrem dessa disposição legal, portanto, três conceitos: a

FACULDADE, A ANUALIDADE E A PERIODICIDADE.

17. Sobre a faculdade, cabe dizer que a atualização dos valores depende

DO JUiZO DE conveniência E OPORTUNIDADE DO AGENTE PÚBLICO, QUE FARÁ, POR MEIO

DE ATO DISCRICIONÁRIO, A PUBLICAÇÃO DOS NOVOS VALORES. CONSOANTE O

ENTENDIMENTO DE MARÇAL JUSTEN FILMO:

A Rl-DRA ANTIÜA CONDUZIA Â APLICAÇÃO Dl: REAJUSTI; AUTOMÁTICO DOS
VALORES PREVISTOS NA Llíl. TlNMA-SE EM MENTE O FENÔMENO DA INFLAÇÃO
CONTINUA E INCONTROLÁVHL. .AGORA, COM A liSTAiUI.lZACÃO ECONÔMICA.
ADOTOU-SE A REGRA CKUAL DO REAJUSTE ANUAL. OHSERVE-SE QUE O
DISPOSITIVO ALUDE A UMA FACULD-ADF. DEVERÁ SUI'OR-SI; QUF. E.S.SA
FACULDADE EXISTIRÁ APENAS QUANDO A INFLAÇÃO PliRMANF.CKR SOB
controle.com Índices irrelevantes. (JUSTEN FILHO. 201 .s, p. 122'»

18. Em que PESE SER UM ATO DISCRICIONÁRIO, DISCORDO DO DECRETO N"

9.412/2018, POIS É IMPORTANTE TER QUE O EXERCÍCIO DA DISCRICIONARIEDADE

ENCONTRA LIMITES. ISSO PORQUE, NAS PALAVRAS DE HELY LOPES MEIRELLES,

"DISCRICIONARIEDADE É LIBERDADE DE AÇÃO ADMINISTRATIVA, DENTRO DOS LIMITES

PERMITIDO SEM LEI; ARBÍTRIO í- AÇÃO CONTRÁRIA OU EXCEDENTE DA LEI. ATO

DISCRICIONÁRIO, QUANDO AUTORIZADO ÚLEGAL E VÁLIDO; ATO ARBITRÁRIO È SEMPRE

ILEGÍTIMO E INVÁLIDO" (MEIRELLES, HELV LOPES. DIREITO ADMINISTRATIVO

BRASILEIRO. 42. ED. SÀO PAULO: MaLHEIROS, 2016. P. 140).

19. TEM-SE, assim, que o poder DISCRICIONÁRIO, DENTRO DOS LIMITES DA LEI,

TRADUZ-SE NA MARGEM DE LIBERDADE DE ESCOLHA DA AD.MINISIRAÇÂO PARA A

CONSECUÇÃO DE SEUS ODJETIVO.S. LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO OS CRITÉRIOS DE

CONVENIÊNCIA, OPORTUNIDADE E CONTEÚDO. OU SEJA, A DISCRICIONARIEDADE

INSCULPIDA NO ART. 120 DA LeI N" 8.666/93 É QUANTO À FACULDADE DE ATUALIZAÇÃO

E NÃO QUANTO À FORMA E O LIMITE.

Rua Frei Rafaal Pronorn 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP; 86.360-000



«iliStimrTzt

REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA jurídica

20. Passando á questão da eorma, traz o dispositivo da Lei de Licitações

QUE OS VALORES PODERÃO SER REVISTOS ANUALMENTE E, POR ISSO, ESGOTADO O LAPSO

ANUAL, TERIA SE ESVAZIADO A RESERVA DE PODER DO EXECUTIVO FEDERAL PARA

OPERAR A ATUALIZAÇÃO, SENDO ESTE O CONCEITO DE ANUALIDADE TRAZIDO NO ART.

21. Para i-azer a atualização dos valores, o Executivo vale-se do poder

REGULAMENTAR, QUE É UM PODER EXERCIDO PRIVATIVAMENTE PELO CHEFE DO

Executivo (Presidente, Governadores e Prefeitos), servindo tanto para

DETALI-IAR A LEI NO SENTIDO DE SUA EXECUÇÃO, COMO PARA NORMATIZAR MATÉRIAS DE

SUA COMPETÊNCIA QUE AINDA NÃO TENHAM SIDO OBJETO DE LEI. HELY LOPES

MHIRELLES traz o PODER REGULAMENTAR NO SEGUINTE SENTIDO;

No 1'ODER Dl- CHEFIAR A ADMINISTRAÇÃO ESTÁ IMPLÍCITO O DE
Regi;i.amentau a lei k suprir, com normas próprias, as omissões do
LEGISLATIVO OUK F.STIVEREM NA ALÇADA DO EXECUTIVO. OS VAZIOS DA LEI

F. A IMPRF.VISIHIUDADK DE CERTOS FATOS E CIRCUNSTÂNCIAS QUE SURGEM, A
RECLAMAR PROVIDÊNCIAS IMEDIATAS DA ADMINISTRAÇÃO, IMPÕEM SE
RECONHEÇA AO ClIEFE DO EXF:Cü ri\'0 O PODER DE REÜULAMF.NTAR, ATRAVI-S
DE DECRETO, A.S NORMAS LEGISLATIVAS INCOMPLETAS, OU DE PROVER

.SITUAÇÕES NÃO PREVI.STAS PELO l.l-.GISLADOR, MAS OCORRENTES NA PRÁTICA
ADMINISTRATIVA. (MEIRÉLLES. Hely Lopes. Direito administrativo
BRASn.F.IU0.42-ED. SãoPaulo: MaI.Iíeiros 2016, p. 149)

22. o DIREITO BRASILEIRO NÃO ADMITE OS CHAMADOS "DECRETOS AUTÔNOMOS", OU

SEJA AQUELES QUE TRAZEM MATÉRIA RESERVADA À LEI, PORQUE ISSO FERE A

AUTONOMIA E COMPETÊNCIA DOS PODERES POLÍTICÜ.S E O PRINCÍPIO DA RESERVA LEGAL.

O REGULAMENTO É DIFERENTE DA LEI, O PODER REGULAMENTAR OU NORMATIVO, NÃO É

O PODER DE LEGISLAR, POIS NÃO INOVA MAS APENAS EXPLICA A FORMA DE EXECUÇÃO DA

LEI, POR ISSO SUBMETE-SE AOS LIMITES DA LEI. A PERIDIQCIDADE 6 O CONCEITO

EXTRAÍDO DA NECESSIDADE DE OBSERVAR COMO LIMITE SUPERIOR A VARIAÇÃO GERAL

DOS PREÇOS DO MERCADO NO PERÍODO ENTRE UM ANO E OUTRO, QUE É JUSTAMENTE O

LIMITE A SER OBSERVADO NO DECRE 10.

23. Fato fi que de junho de 2017 a junho de 2018, o IGP-M acumulou o

PERCENTUAL DE 4,27%, ENQUANTO O DECROTO N" 9.412/2018 TROUXE A ATUALIZAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner n 1,457 - Caniro - Bandeirarrtes - Paraná

CEP: 86-360-000



REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES \

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

DE 120% AOS VALORES DAS MODALIDADES CONSTANTES DO ART. 23 DA LEI N° 8.666/93

O QUE POR SI, TRANSCENDE AO LIMITE LEGAL DECORRENTE DO ART, 120, VIOLANDO O

PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE. EMBORA, REGISTRADA A

OPINIÃO, NÃO CABE AO PARECER JURÍDICO SINDICAR O ATO DO GOVERNO FEDERAL,

MALGRADO SEU IMPACTO SOBRE A MUNICIPALIDADE.

Il.Ul-Das MODALIDADES DE LICirAÇÀO E OUTRAS DECISÕES DA ADMINISTRAÇÃO

24. Embora o processo administrativo venha instruído e formatado com

AFEIÇÃO PARA SER O CASO DE LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, INSERE-SE, NO ÂMBITO DO

Mérito administrativo, que o gestor pode escolher dentre as modalidades de

LICITAÇÃO, sempre PAUTANDO-SE NA BUSCA PELA MELHOR APLICAÇÃO POSSÍVEL DOS

recursos PÚBLICOS. OU SEJA, PARA OPTAR PELA DISPENSA, O ADMINISTRADOR PRECISA

TER A MÍNIMA CERTEZA DE QUE ESTÁ ESCOLHENDO NÃO SOMENTE A PROPOSTA DE VALOR

MAIS BAIXO, MAS QUE É A MELHOR FORMA POSSÍVEL DE CONTRATAR O BEM OU SERVIÇO

DE QUE A Administração Pública carece, conjugando aí, os custos diretos do

CONTRATO E OU CUSTOS ACESSÓRIOS, TAIS COMO 0 TEMPO E O EMPREGO DA FORÇA

LABORAL DOS SERVIDORES QUE ELABORAM O PROCESSO, A VEICULAÇÃO EM DIÁRIOS

OFICIAIS, O MATERIAL DE ESCRITÓRIO, ENFIM, TUDO O QUE DEMANDA A FORMAÇÃO DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, DO INÍCIO AO FIM. SEM PREJUÍZO DISSO, MaRÇAL JuSTEN

Filho assevera que;

As MOnAL!!)AI)i-S nii LICITACÂO DlFERKNflAM-SK RNTUK SI POR VA1<1A(.'Ò|Í.S
IJJi COMPUKXIOADIi NAS TRHS PlílMlilRA.S PASPS (DIVULüACAO, PROPOSIÇÃO \l
HABILITAÇÃO), MAS TAMUÍ-M PODE HAVER DIFERENÇAS NA FA.SE DE
JULGAMENTO. TaIS VARIAÇÕES DFXORREM DE PECULIARIDADES RELATIVA.S Â
COMPLEXIDADE OBJETO DA CONTRATAÇÃO. COMO REGRA. O CRITÉRIO DF
SELEÇÃO DAS DIVERSAS MODALIDADES DR LICITAÇÃO H ECONÔMICO, A LEI PP
8.666 CONDICIONOU A ADOÇÃO DE DETERMINADA MODALIDADE AO VALOR DA
CONTRATAÇÃO. MAS RESSALVOU A POSSIlilt.lDADE DE ADOTAR MODALIDADES
DIVERSAS INDEPENDENTHMI-NTE DO CRITÉRIO ECONÔMICO. Ou .SI-.JA, È
POSSÍVEL QUE CONTIUVTAÇÃO DE VALOR RELATIVAMENTE DIMINUTO SEJA
ANTECEDIDA DF. LICITAÇÃO EM MODALIDADE SUPERIOR AO VALOR

ECONÔMICO CAilIVEL - EM VIRTUDE DA MAlOK ADEQUAÇÃO DESSA
MODALIDADE I.ICITATÔIIIA EM FACE DA COMPLEXIDADE DOOBJETO. (JUSTEN
FILHO, Marçal. Comentários ã lei de licitações e contratos
ADMINISTRATIVOS. I 1' ED., SÃO PAULO 1 DiALliTlCA, 2005. P. 205)

Rua Ffal Rafael Pronor n 1.457 - Ceniro - Bandeirantes - Paraná
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REFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSSSORIA JURÍDICA

25. Valendo-se üií tal ensinamento, é mister colacionar o art. 23, II da Lei

DE Licitações e o Decreto ^9.4)2/2018:

Art. 23. As MODALIDAOES nii LICITAÇÀÜ A QUE SK REFEREM OS INCISOS I A

III DO ARTKK) ANTERIOR SERAO DKTERMINARAS EM FUNÇÃO DOS SEGUINTES
LIMITES, TENDOl-M VISTA O VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:

1-1
11 - PARA COMFHAS E SERVIÇOS NÃO REFERIDOS NO INCISO ANTERIOR:

RRAISl.

ART. I°0S VALORES ESTAHELECIDO.S NOS INCISOS I Ell DOCAPUTDOART. 23
DA Lei n" 8.66fi. DE 21 de jumio de 1993. ficam .atualizados NOS

SEGUINTES termos:

I - PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:
A) NA MODALIDADE CONVITE • ATI: RS 330.000,00 (TREZENTOS E TRINTA MIL
REAIS);

IJ) NA MODALIDADE TOMADA DEPREÇOS - ATE RS 3.300.000,00 (TRÊS
MILHÕES ETREZENTOS MIL REAIS); E

C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 3.300.000,00 (TRÉS
MILHÕES E TREZENTOS MIL REAIS); E
II - PARA COMPRAS E SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NO INCISO I:
A) NA MODALIDADE CONVITE - ATI- RS 176.000,00 (CENTO E SETENTA E SEIS
MIL REAIS);
B) NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS - ATÉ RS 1.430,000,00 (UM MILHÃO,
QUATROCENTOS ETRINTA MIL RFlAlS): E
C) NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA - ACIMA DE RS 1.430.000,00 (UM
MILHÃO. QUATR(.1CENT0S KTRINTA MIL REAIS).

26. Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que

VEM DISCIPLINADA NA LEI N" 10.520/2002, UMA VEZ QUE O SEU ART. 1° ASSIM DI.SPÔE:

Art. I" Para aquisição de bfins e serviços comuns, poderá ser
ADOTADA A LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO, QUE SERÁ REGIDA POR
ESTA Lei.

Parágrafo único. Considkram-se df.ns h serviços comuns, para os
FINS E EFEITOS DE.STE ARTIGO. AQUELES CUJOS PADRÕES DE DESEMPENHO E

QUALIDADF. PO.SSAM SER OBJETIVAMENTE DEFINIDOS PELO EDITAL, POR MEIO

DF ESPEClFlCAÇnliS USUAIS Nü MERCADO.

27. É IMPORTANTR OBSERVAR QUE NO PREGÃO NÃO HÁ LIMITAÇÃO ECONÔMICA,

INEXISTINDO VALORES MÁXIMOS OU MÍNIMOS PARA A ESCOLHA DESTA MODALIDADE.

Reafirma a idéia Di Pietro, ao ensinar que o "pregão é a modalidade de
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LICITAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DL BHNS E SERVIÇOS COMUNS, QUALQUER QUE SEM O.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, EM QUE A DISPUTA PELO FORNECIMENTO Ê FEITA

POR MEIO DE PROPOSTAS E LANCES EM SESSÃO PÚBLICA". (D) PlEfRQ, MaRIA SYLVIA

Zanella, Direito administrativo. 22. ed. - .São Paulo: Atlas, 2009, i>. 386)

28. Diante das hipóteses lecíais supra mencionadas, a Administração, em

PRIMEIRA ANÁLISE, VALE-SE DE DISCRICIONARIEDADE PARA ELEGER A MODALIDADE

adequada de licitação. Para elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8,666

TRAZ a DESCRIÇÃO DE CADA MODALIDADE NOS PARÁGRAFOS DO ART. 22. ABAIXO

colacionados:

ART. 22, SÃO Mal>ALIDAnKS IJF. LICITAÇÃO:
I -concorrP.ncta;
ri - TOMADA Dl; PRKÇOS;
lll-CONVITE;

IV - CONCURSO;

V-LEll.ÁO.

5 I- CüNCüRUÍNCIA I; A MÍIOAÜDADK DE LICITAÇÃO ENTRE QUALSQUER
INTKRESSADO.S I.IUK, NA FASE INICIAL DE IIAUIUTAÇÃO PRELIMINAR.
COMPROVEM POSSUIR ÜS REQUISITOS MINIMOS DE yUÃUElCAÇÃO E.VKilDOS
NO EDITAL PARA EXECUÇÃO DE-SEU OBJETO.
§ 2" Tomada de preços é a modalidade dh licitação entre
INTERESSADOS DEVIDAMENTE CADASTRADOS OU QUE ATENDEREM A TODA.S AS

CONDIÇÕES EXIUIDAS PARA CADASTRAMENTO ATI; O TERCEIRO DIA ANTERIOR
Â DATA Dü RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, OBSERVADA A NECESSÁRIA
QUAUFICAÇ.ÂO.
§ 3- Convite è a modalidade de licitação e.ntre interessados do ramo
PERTINENTE AO SEU OBJETO. CADASTRADOS UU NÃO. ESCOLHIDOS E
CONVIDADOS EM NÚMEIO) MÍNIMO DE 3 (TRI;S) PELA UNIDADE

ADMINISTRAID A, A QUAL AFIXARÁ, EM LOCAL APROPRIADO, CÓPIA DO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E O ESTENDERÁ AOS DEMALS CADASTRADOS NA

CORRESPONDENTE ESPECIALIDADE QUE MANIFESTAREM. SEU INTERESSE COM
ANTECEDÊNCIA DE ATÉ 24 (VINTE E QUATRO) MORA.S DA APRESENTAÇÃO lU.S
PROPO.STAS.

29. Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da

Administração pública, o legi.slador traz no art. 23, § 4" o seguinte treciio:

§ 40 Nos CASO-S F-M QUE COUBER CONVITE. A ADMINISI RAÇÃO PODERÁ
UTILIZAR A TOMADA DE PREÇOS E, EM QUALQUER CASO. A CONCORRÊNCIA.

Rua Frei Rafael Pronor n L457 - Cenlro - Bandeirantes - Paraná
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30. Assim, tica a critério da Administração a modalidade mais adequada,

CABENDO A ESTE PARECERISTA TÃO SOMENTE INDICAR OS DISPOSITIVOS LEGAIS E

CABÍVEIS.

ir.iv - Da Descrição do Objeto

31. O OBJETO DA LICITAÇÃO VEM SUMULADO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PAR/\ DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE Bandeirantes, da descrição elaborada pela Secretaria de Administração

o OBJETO aparece COM A DESCRIÇÃO PRECÁRIA. FaLTA O DETALHAMENTO DE ONDE

SERÃO EMPREGADAS TANTAS CÓPIAS DE CHAVES E QUAL A NECESSIDADE DE MATS DE 500

EXEMPLARES DE CHAVES ALÉM DOS JÁ EXISTENTE.S PARA CADA FECHADURA.

32. resta alertar que O OBJETO DEVE CONTER AS INFORMAÇÕES MÍNIMAS, PORÉM,

PRECISAS, PARA QUE A ADMINISTRAÇÃO DA MELHOR FORMA EMPREGUE OS RECURSOS

PÚBLICOS. NÃO À TOA, QUE A DOUTRINA TEM SE POSICIONADO PELA FORMAÇÃO DO

OBJETO LEVANDO EM CONTA TANTO A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO COMO A

ADEQUAÇÃO DAQUILO QUE PRETENDE ADQUIRIR:

O OBJETO DEVI; SER DESCRITO Dl; KORMA A TRADUZIR A REAL NECESSIDADE

DO Poder Público, com todas as características indispensáveis,
afastanDo-sh. eviuentemenTí;. as características irrelevantes I:

DESNECESSÁRIAS, OÚE TÚM O CONDÁO DE RESTRINGIR A COMPETIÇÁO.
[•••]
A IMPRECISÃO DO OiUETO A SER LICITADO PODERÁ LEVAR TODO O ESFORÇO
DE UM PRÜCEDIME.NTO À NUI.IDADE. REDUNDANDO KM DISCUSSÕES ENTRE

LIC1TANTES E PODER PÚBLICO. AS QUAIS PODERÃO REDUNDAR EM PROCESSOS
JUDICIAIS INTERMINÁVEIS. FAZENDO COM QUE O DESEJO QUANTO AO BEM OU
SERVIÇO PRETENDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FIQUE POSTERGADO NO
TEMPO, DE FORMA DIFUSA E ABRAÇADA AO CEPTICTSMO. (TOLOSA FILHO.
Benedito de. Pregão e a correta definição do objeto da licitação.
Universo Jurídico, .s/d)

33. Da LAVRA DE MaRÇAL JUSTEN FILHO, EXTRAI-SE QUE "GRANDE PARTE DAS

DIFICULDADES E A QUASE TOTALIDADE DOS PROBLEMAS ENFRENTADOS PELA

Administração ao longo da licitação e durante a execução do contrato podem

SER evitados por MEIO DE AUTUAÇÃO CUIDADOSA E DILIGENTE NESSA ETAPA INTERNA" (W
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Comentários à lei de lícitações e contratos administrativos. 16. ed. rev.,

ATUAL. E AMPL. SÃO PaULO: EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS, 2014, P. 133); O PROCESSO

DE DISPENSA, ATÉ A DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, CONFUNDE-SE COM A FASE

INTERNA, JÁ QUE SE SUBMETE À MESMA LEI, AC MESMO TRÂMITE E AOS MESMOS PRINCÍPIOS,

DIFERENCIANDO-SE NA PARTE DO JULGAMENTO, POIS, AO INVÉS DE SUBSIDIAR-SE COM O

RESULTADO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DAS DISPUTAS ENTRE OS LICITANTES, SE

VALE DA PESQUISA PRÉVIA QUE ENCARTA O PROCEDIMENTO. DaÍ DIZER QUE ÈMAIS SÉRIA E

DEVE SER COM MAIS CUIDADO ANALISADA, PORQUE NÃO HÁ UM CONTROLE EXTERNO,

EFETUADO PELOS PARTICIPANTES DO CERTAME. RECAINDO SOBRE O ADMINISTRADOR ÜÔNUS

DE UM EVENTUAL DESCAMINHO PROCESSUAL.

34. Devido â importância da definição do objeto, o tcu editou a Súmula N"

SÚMULA N" 177
A DKKINICÃO PKIXLSA K .SUKICIENTK l»0 OB.IETO l-U ITADO CÜN.SIITUI
HEG«A INI)1.>ÍI'ENSÃVEI. DA COMi-ETIÇÀO, ATÉ MESMO COMO l'RESSU!>O.ST0
IJO POSTULADO DE IGUALDADE ENTRE O.S LICITANTES, DO QUALÊ SUnSIDIÁRIO
O PRlNCiPKt DA 1'UULICTDADl;, QUE ENVOLVE O CONHliCIMENTO. PULOS
CONCORRENI ILS POTENCIAIS DAS CONDIÇÚGS BÁSICAS DA LICITACÂÜ.
CONSTITUINDO. NA HIPÓTESE PARTICULAR DA LICITACÀO PARA COMPRA, A
QUANTIDADE DEMANDADA UMA DAS ESPECIFICAÇÒE.S MÍNIMAS E ESSENCIAIS
À DEFINIÇÃO DOOBJETO DO PREGÃO.

35. NÃO MENOS IMPORTANTE. O TCU JÃ FORMOU SUA ORIENTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL:

Deve ser observada a especificação completa do ijhm a ser adquirido
SEM INDICAÇÃO DE MARCA. BEM COMO A DEFINIÇÃO DAS UNIDADES H DAS
QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS, UTILIZANDO ü CONSUMO E UTILIZAÇÃO
PROVÁVEIS COMO PARÂMETRO PARA FIXAÇÃO DOS QUANTITATIVOS, CUJA
ESTIMATIVA SERÁ OBTIDA, SEMPRE QUE POSSlVEL, MI-DIANTE ADEQUADAS
TÉCNICAS DE l;.STI,MAÇÃO. (ACÓRDÃO 2155/2012-PLENÁRlO, REL. .MIN.
Raimundo Carreiro, data da sessão 15/08/2012)

IMPÕE-SF. AO GESTOR ESPECIFICAR OS ITENS COMPONENTES DO OBJETO

LICITADO, KM NlVEl. DE DETALHAMENTO QUE GARANTA A SATÍSFAÇÀD DAS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO. DA FORMA MENOS ONEROSA POSSÍVEL.
(ACÓRDÃO I'J32/2()I2-Plenáhio. Rel, Min. José Jorge, data da sessão
25/07/2012)
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i' IRRIUiULAK A RKALlZAtAO 1)1-: rilOCtiDIMi-NTO LICrTATÔRIO COM BASfi EM

PROJETO nAsicn sem o nIvi-i. oi; uetauiamento exigido pela Lei de

Licitações. (Acórdão 2206/2ü08-Plenário, Rel. Min. Marcos
Bkmqukrer, data da sessão 08/10/2008)

36. Com relação a aquisição de serviços, especificamente, alerta a Lei n"

8;666/93, QUE DEVE constar do PROCESSO, SEMPRE O PROJETO BÁSICO QUE

PO.S.SIBILITE, A PARTIR DE UMA IDEIA MÍNIMA, NORTEAR E JUSTIFICAR A ABERTURA DO

CERTAME, COM O PLANEJAMENTO E AS PREVISÕES NECESSÁRIAS PARA A BOA EXECUÇÃO

DO SERVIÇO. Vejamos:

ART. 1- AS LICTTAÇÔPS PARA A KXUCUÇÃO DF OBRAS B PARA A PRESTAÇÃO DK
Sl-RVtCOS OHEDHCBRÃO AO Ol.SPdSTO NESTK ARTIGO E. EM PARTICULAR. A
SEGUINTE SI-yuP.NClA;
I - PROJETO UÃSK O:

II-PROJETO li.XI-CUTIVO;

III - EXECUÇÃO DAS OBRAS KSERVIÇOS.
^ L A EXECUÇÃO DE CADA irTAPA SKRÃ OIIUIGATORIAMENTE PRECEDIDA DA
CONCLUSÃO E APROVAÇÃO. PELAAUTORIDADE COMPETENTE, DOSTRABALHOS
RELATIVOS ÁS l-TAPAS ANTERIORES, À EXCEÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO. O
QUAL PODERÁ SER DESENVOLVIDO CONCOMITANTEME.NTE COM A EXECUÇÃO
DAS OBRAS I: SERVIÇOS. DESDE (JUB TAMBÉM AUTORIZADO PELA
ADMINISTRAÇÃO.

S2 "As OBRAS EOSSEin'lÇOS SOMENTE PODERÃO SER LICITADOS QUANDO!
I - HOUVER PRO.IF.Tf> BÃ.SICO APROVADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE

E DISPONÍVEL PARA EXAME DO.S INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO
PROCESSO I.ICri ATÓUIO;
II - EXISTIR ORÇAMENTO DE"! AI.IIADO EM PLANILHAS QUE EXPRESSEM A
COMPOSIÇÃO OE rODO.S O.S SEUS CUSTOS UNITÁRIOS;
in - HOUVER PREVISÃO DE RECURSOS OUÇAMENTÁRIO.S QUEASSEGURKM O
PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE OBRAS OU SERVIÇOS A
SEREM EXECUTADAS NO EXERCÍCIO I-TNANCEIKO EM CURSO, DE ACORDO
COM O RESPEC riVO CRONOCRAMA!

IV - O PHODi rO DELA ESPERADO ESTIVER CONTEMPLADO NAS METAS

i;.sTAHELP:cn)AS no Plano Pi.urianual de que trata o art. I6S da

Constituição Federal, quando i-or o caso.
§ J" É VEDADO l.NCLUIR NO OiUl-.TO DA LICITAÇÃO AOBTENÇÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS PARA SUA EXECUÇÃO. QUALQUER QUE SEJA A SUA ORIGEM,
EXCETO NOS CASOS DE EMPREENDIMENTOS EXECUTADOS E EXPLORADOS SOB

O REGIME DE CONCESSÃO. NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA,
ü 4- É VEDADA. AINDA, A INCLUSÃO, NO OBJETO DA LICITAÇÃO, DE
PORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS SEM PREVISÃO DE QUANTIDADES

OU CUJOS QUANTITATIVOS NÃO CORRESPONDAM ÀS PREVISÕES REAIS DO
PROJETO BÁSICO OU EXECUTIVO.

§ 5" É VEDADA A REALIZAÇÃO DE UCITAÇÃO CUJO OBJETO INCLUA BENS E
SERVIÇOS SEM SIMILARIDADE OU DK MARCAS, CARACTERÍSTICAS E
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RSfliClKICAÇÒF-SI-X-CLUSIVAS,SALVÜNOSCASOSHMOUI-FOIlTliCNICAMI-NTK
JUSTinCÀVIiL,OUAINDAQUANDOOFORNRCIMRNTODRTAISMATl-llIAISH

SRRVICOS1-OHFRITOSOBOlOÍOlMEOHADMINISTRAÇÃOCONTRATADA.
PREVISTOV.DISCRIMINADONOATOCONVOCATÓRIO.
í6"AINPKINOP.NCIA1)0Dl.SPOSTONESTEAIITTCOIMPI.ICAANUl.lüADE
DOSA-|'OS011CONTRATOSREACIXADOSKARE.SPON.SaUII.IUADEDEQUEM

I.ME;STKNIIADADOCAUSA.

§1'NÃOSURÀAINDACOMPUTADOCOMOVALORDAOURAOUSERVIÇO.P.\RA
FINSDEJULüAMENTODASPROPOSTASDEPREÇOS.AATUALIZAÇÃO
MONETÁRIADASOURIOAÇÔESDEPAGAMENTO.DHSDIiADATAFINALDECADA

períododeAFERIÇÃOATEADORESPECTIVOPAOAMKNTO.OUI-SERÁ
CALCULADAPELOSMESMOSCRITÉRIOSKSTAUELECIDü.SOHRIGATOHIAMF.NTE

NOATOCONVOCATÓRIO.

8S"QualquercidadãopoderárequereráadministraçãoPúblicaos
QUANTITATIVOSDASOBRASHPREÇOSUNITÁRIOSDF.DETERMINADAOBRA
EXECUTADA.

§9"ODISPOSTONE.STEARTIGOAPLICA-SETAMBÉM,NOQUECOURKU,AOS
CASOSDEDISPENSAEDELNEXIGIBILIDaDEDELICITACÁO.

37.ECONFORMEASSEVERAMaRÇAL.IUSTENFILHO,"PROÍBE-SI:AAPLICAÇÃODE

RECURSOSPÚBLICOSEMEMPREENDIMENTOSCOMDIMENSÕESNÃOESTIMADASOU

ESTIMADASEMPERSPECTIVASIRREAIS,INEXEQUlVCIS,ONEROSASOUNÃOISONÒMICAS"

(INComentáriosàleidelicitaçõesecontratos.16ed.SàqPaulo:Editora

RevistaDOSTribunais,2014,p.178)

38.Sobretudo,aindadalavradomesmoautor"nãosepodeinvocara

URGÊNCIANAEXECUÇÃODOOBJETOCONTRATUALPARAIMPEDIRAIDENTIFICAÇÃODOS

problemasEASPROVIDÊNCIASATINENTESÃSUACORREÇÃO"(INCOMENTÁRIOSÁLEI

DELICITAÇÕESECONTRATOS.16ED.SÃOPaULO:EDITORAREVISTADOSTRIBUNAIS,

2014,p.179).Ouseja,nãopode,aAdministraçãoPública,suplantara

LEGALIDADEDOPROCESSO,SOBAESQUIVADAEMERGÊNCIAOUDAURGÊNCIA,

TORNANDOVICIADAACONTRATAPXÜEOMANEJODOSRECURSOS.

39.OARTIGO7"DALeiN"8.666/93vinculatodasasespéciesde

CONTR/VTAÇÃO,ISSOPORQUE,"ALICITAÇÃONÃOPODESERINSTAURADASEMA

EXISTÊNCIADEINFORMAÇÕESPRECISASSOBREAPRESTAÇÃOASEREXECUTADA,AS

TÉCNICASASEREMADOTADAS.OSCUSTOSETUDOOMAISQUESEREVELARNECESSÁRIO

PARAREVELAROSDIREITOSEASOBRIGAÇÕESDASPARTES"(INCOMENTÁRIOSÀLEIDE

LICITAÇÕESECONTRATOS.16ED.SÃOPAULO:EdíTORAREVISTADOSTRIBUNAIS,

2014,P.181).
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40. Em SK TIIATANDO DE CASOS EM QUE O TEMPO É EXiOUO, NÃO PERMITINDO

ESTUDOS MAIS DETIDOS OU A OLABOPACÀO DETALHADA DO PROJETO. A ADMINISTRAÇÃO

PODE PAZER UM PROJETC SUMÁRIO, CONTEMPLANDO A DESCRIÇÃO DO SERVIÇO, O PRAZO

PAR EXECUÇÃO, E.STIMATIVA DOS CUSTOS E DOS RECURSOS, MAS JAMAIS É DESONERADA

DE PROMOVER UMA LICITAÇÃO COM O MÍNIMO DE PLANEJAMENTO.

41. VeRII-ICA-SE, PORTANTO, COM LASTRO NA Í.EGISLAÇÃO, NA DOUTRINA E NA

JURISPRUDÊNCIA DO TCU QUE O OBJETO DEVE SER DEVIDAMENTE DEFINIDO, SENDO ESSA

DEFINIÇÃO A UTILIZAÇÃO DE CRITÉRIOS PARA QUE NÃO RESTEM DÚVIDAS AO POTENCIAL

FORNECEDOR, SOB PENA DE A ADMINISTRAÇÃO COMPRAR MAL, ATÉ PORQUE, DA

PESQUISA DE PREÇOS JUNTADA, SERIA POSSÍVEL ALCANÇAR O OBJETO POR VALORES MAIS

BAIXOS SE FOSSE REALIZADA A LICITAÇÃO.

H. V-Da DiuafiNCiA

42. Embora o processo tenha aspectos de legalidade, é de se atentar para o

FATO DE QUE 0 ORÇAMENTO QUE PRESUME-SE FUNDAMENTAR A PRETENSA

CONTRATAÇÃO, NÃO TEM INDICADA SUA VALIDADE.

43. Outro ponto que chama atenção è que o painel de preços acusa a média

DE 1.870,00 para a referida contratação, o OUE PODE OCASIONAR O SOBREPREÇO,

SE analisados os DOCUMENTOS DO PRÓPRIO PROCESSO. A NOÇÃO DE SOBREPREÇO É

extraIda da Lei n" 13.303/2016:

ART. 31. As l.ICITAÇÔt-S RILALIZ/\I)AS E OS C()^ÍTRATOS CELBBR.ílDOS POR
KMPRI-S.AS POUI.ICAS E SOCIFIMDFS DH KCON'OMIA MISTA DESTINAM-SH A

ASSI-OURAR A SI-:i.K(.ÂO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA, INCLUSIVE NO QUR SE
RUKHKl; AO CICLO OE VIDA Dü O»JI;T0. E A KVITAR OPERAÇÕES E.Vt QUIi SE
CARACTERIZE .SOliREPREÇO OL SUPl-.KKATURAMENTO, DEVENDO OBSERVAR OS

PRINCÍPIOS DA IMPESSOALIDADE. DA MORALIDADE. DA IGUALDADE., DA
PUBLICIDADE, DA EEIC1ÊNCIA. DA PROBIDADE ADMINISTRATIVA, DA
ECONOMICIDADM, DO DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL. DA
VINCULAÇÀO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. DA OBTENÇÃO DE
COMPETITIVIDADE E DO JULGAMENTO OBJETIVO.

§ I" Para os itns do disposto no caput , considera-se que hâ:
1 - SOUREPRIiCT) yUANDO OS PRIvÇO.S ORÇADOS PARA A LICITAÇÃO OU OS PREÇOS
CONTRATADOS .SÃO EXPRESSIVAMENTE SUPERIORES AOS PREÇOS REFERENCIAIS DE
MERCADO, PODENDO REFERIR-SE AO VALOR UNITÁRIO DE UM ITEM, SE A
LICITAÇÃO OU ACONTRATAÇÃO 1-OR PoR PREÇOS UNITÁRIOS DE SERVIÇO, OUAO
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VALOR üLOUAt. DO0I5JKT0. SK A LICITAÇÃO UU A CONrilATAÇÃO KOR POR PREÇO
GLOBAL OU POR EMPREITADA;

44. Assim sendo, é necessário sanar esses vícios, anti!.s de iniossECUiR com o

PROCESSO. Os VÍCIOS PODEM SER SANADOS COM A JUNTADA DE NOVO ORÇAMENTO COM

DATA DE VALIDADE E A JUSTIFICATIVA DE QUE PREÇO OUTIDO SERIA MELHOR DO QU.E

REALIZAR UM PROCEDIMENTO LICITATÒIUO PARA A CONTRATAÇÃO.

III - Conclusão

45. Diante do exposto, oimno que. uma vkz cumimudos iodos os reouisi ios

LEGAIS. É POSSÍVEL A REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR.

NOS TERMOS DO ART. 24, 11 DA LEI N" 8.666/93. SE ASSIM ENTENDER A COMISSÃO DE

Licitações.

46. Sendo assim, recomendo:

(i) SEJAM SEMPRE EFETUADAS AS ANÁLISES DOS PREÇOS OBTIDOS, SE ESTÃO

compatíveis COM o MERCADO;

(il) EVITAR 0 FRACIONAMENTQ DAS DESPESAS. VISANDO OTIMIZAR OS

PROCEDIMENTOS E AQUISIÇÕES COM MELHORES CONDIÇÕES;

(iií) SEJA JUNTADO O PROJETO BÁSICO;

(iv) SEJA JUSTIFICADA A RAZÃO DO JULGAMENTO EM FAVOR DO PREÇO

ESCOLHIDO EM CASO DE DISPENSA OU iNEXKilHILlDADE, PREZANDO

SEMPREPELA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO;

(v) CASO SEJA ADOTADA ALGUMA DAS MODALIDADES ACIMA, QUE SEJA

ENCAMINHADO O ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DA ASSESSORIA

Jurídica;

(vi) EM CASO DE DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE. VERIFICAR O CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL DA MENOR

PROPOSTA n APÓS ENCAMINHAR O PROCESSO AO PREFEITO MUNICIPAL

PARA RATIFICAÇÃO NO PRAZO DE TRÊS DIAS E PUBLIQUE-SE EM CINCO DIAS

OS TERMOS DAQUELA. SOB PENA DE NULIDADE;

Rua Frei Rafael Franer n 1.457 - Ceniro -- Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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(vii) SI-JAM SANADOS OS VÍCIOS I-ORMAIS DE FALTA DE ASSINATURA DO

Secretário da Administração, do Secretário da Agricultura, do

Secretário do Meio ambiente e da Secretária de Obras.

É o PARECER, salvo MELHOR INTERPRETAÇÁO. RESSALTE-SE QUE OPRESENTE PARECER

Jurídico foi FiLaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos

DOCUMENTOS TRAZIDOS A ANÁLISE. NÃO ANALISANDO ELEMENTOS APROFUNDADOÍ5 DE

OUTRAS ÁREA.S QUE NÃO A DO DIREITO, BEM COMO CRITÉRIO DE CONVENIÊNCIA E

OPORTUNIDADE ADMINISTRATIVA II O FRACIONAMENTO DE DESPESA, ESCOIMANDO

AINDA, QUALQUER RESPONSABILIDADE DE SEU SIGNATÁRIO CONFORME O ART.2°, § 3' DA

LEI N. 8.906/94 E ENTENDIMENTO DO STJ NO RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 25 de junho do 2019.

v/m^ws ALyi:.s^cfniRCR^
/ OAH/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP; 86.360-000
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PROTOCOLO NUMERO: 96/2019-PMB Bandeiranles-PR, 25 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 46/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIIÍANTES-PR

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas

características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação

quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR, o que faz com o fulcro no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93, aulorizando-se a

contratação mediante a caracterização comprovada através de vários documentos integrantes do presente

processo. Daí porque para regularização ílca, pois formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação na forma da

Lei 8.666/93.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Presidente:

Membros:

Cibele.

Joã® R»u^ip Qpsmo

loraes

I
n da Silva

R Frei Rafael Proncr 1457Cx. Postal 281 Cl-P 86360000Tcl: 43 3542-4525 - F-rauil: licilacao^bandciranies.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001^8



BRASIL Acesso à informação

Receita Federal

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prccuradoría-Gerai da Fazenda Nacional

Participe Serviços Legislação

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA
CNPJ: 28.579.740/0001^3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http:/Aivww.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:23:40 do dia 07/05/2019 <hora e data de Brasília>
Válida até 03/11/2019.

Código de controle da certidão: 7F93.A58C.3CC7.E76C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta f Preparar pÍ9jAd
I ímpre^o
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CAiKA
CAIXA ECONÒMiCA FHDIIRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Discrição: 28.579.740/0001-43
Razão Social: KAiQUE Fernando alves da silva me
Endereço: AV benedicto leite de negreiros / 694 / centro

bandeirantes - PR

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações como FGTS.

Validade:06/06/2019 a 05/07/2019

Certificação Número: 2019060602384640611430

Informação obtida em 13/06/2019 10:38:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

Mips^/consUta-crf.caiie.gov.br/cansuílacrfrpagesrconsuIlaEn^egaúor.lsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 28.579.740/0001-43
Certidão n"; 172010934/2019

Expedição: 07/05/2019, âs 08:21:01

Validade: 02/11/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que KAIQtJE FERNANDO ALVES DA SILVA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

28.579.740/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
TrabaIhistas.

Certidão emitida cora base no are. 642-A da Consolidação das Leis dc
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade, dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa era relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado?

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdência rios, a honorários, a custas,, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 019868390-18

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 28.579.740/0001-43
Nome: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direita da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/09/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

ngiiu t o» >
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457 - CENTRO - FONE: (43)3542-4525 CEP 66360000
CNPJ 76.235.753y0001-48

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 1185/2019

Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Contribuinte: 229908 KAiQUE FERNANDO ALVES DA SILVA

CPF/CNPJ: 28.579,740/0001-43

Endereço: AV. BENEDICTO LEITE DE NEGREIROS

Bairro: CENTRO

CEP; 86360000

RG/iE:

N"; 694 CompI:

Cidade: BANDEIRANTES

e-maii:

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internei acessando
á página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 10:41:42 de 13/06/2019

Válida até 13/07/2019

Código de verificação: UJUI-AUVQ

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral

Contribuinte, (
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â
RFB 3 sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DEINSCRIÇÃO
28.579.74010001-43

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NCME EMPRESARIAL

KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA

TITULODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
STOP CHAVEIRO

'^oniGO ÉDESCRIÇÃO DA ATWJOADE ECONOLÍICA PRINCtPAl
, 35.29-1-02 - Chaveiros

CODIGO£ DESCRIÇÃO DASATA/IDAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
Não Informada

i COOIOO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

, LOGRADOURO

IAVBENEDICTO LEITEDE NEGREIROS

I CEP

I86.360-000
SAIRROiOISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
KAIQUESTOPCHAVE@1HOTMAIL.COM

I EMTÊ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NÚMERO

694
COMPLEMENTO

município

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 9600-1042

SnUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

QATA DASrrUAÇAOCADASTRAL
05/0912017

MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

..TÜAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/05/2019 ás 08:47:20 (data e hora de Brasília).

Co.nsuíta QSA./ Capital Social

I DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

l Preparar Páqina
^ para imprassÂo



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa
de inexistência de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N®020088691-71

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 28.579.740/0001-43, não
consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de Inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até 13/07/2019 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

/tglu s dá 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANI^
ESTADO DO PARANÁ >

Exercício

2019

DIVISÃO DA RECEITA

ALVARADE

LICENCA

N°de

Inscrição
33288

N° do

Alvará

5886

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA - ME
CNPJ/CPF: 28.579.740/0001-43
Endereço: Avenida Benedicto Leite de Negreiros N°694
Bairro; Centro
Atividade: Chaveiros.

VáUdo até 04/12/2019

Bandeirantes, 13 dJjtinho de 2019.

^ A'Martins /a

Prefeito Municipal
\V ft^ustáqi/iia Magalhães Trindade

3' y Sefcrátário da Fazenda

Rua Frei Rafael Prcjncr, 1457 Cs-P. 281 CEP 86360000 Td.:(43) 3542-4525 •.wmv.bondciranlcs.pr.gov.br
C.N,PJ,/Mr. 76.235.753/0001-48
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FERNANDO ALVES DA SILVA, anoiumentos. R^.83 IVK-
43 60) Sbio Punarpsn: RS0,75, Furtrelus; RS^.38 Ooufé.
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AA<nA COMERCIAL
DOPARANA'

CERTIFICO O RESISTRO HX 05/09/2011 10:2S SOB H 41«B2e3031.
PROTOCOLO: lISailSES »B 31/08/2017. CÓDIGO DB VBMFICAÇXO:
1170344776S. NIRB: 41108283031.
RXIOOB FBRHRHDO XLVBS DA SILVA

Ubsccad Bogus
SBaETÜKIA-GBRAL

CDKITIBA, 05/09/2017
ww.eBçraBaCaell. pr.gov. br
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CERTIFICO Q REGISTRO BK 22/09/2013 11:35 SOB H" 20176398995.
PROTOCOLOi 176390996 DE 20/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11703697258. taRB: 41108283031.
KAIfiDB PBRKANDO ALVES DA SILVA - MB

Liberead Bogua
SECRBTÃRIA-GBRXL

CURITIBA, 22/09/2017
ww. eoiprasafacil .pr.gov.br

A validada desta documanto, se i^rasso, fica sujeito h comptovagSo de sua autanticldada aos raspactivos portais.
loiomando saus respectivos cddigos de verificaç&o
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ESTADO DO PARANA

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

3GB - SPCIP BANDEIRANTES

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB

3.9.01.19.0001095212-59

A Seção de Prevenção Conira Incêndio c a Desastres do Corpo de Bombeiros Milit.ir do Estado do Paraná
licencia a cdincacâo/cslabelccimcnlo/cvcntü/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a
legislação de prevenção contra incêndio c a desastres cm vigor

K/VIQUE FE^ANDO ALVES DA SILVA - ME
'í^omc Fantasia: STOP CHAVEIRO " "
•CPFCNPJ: 28.579,740/0001-43

Código da Atividade Econômica (CNAE): I
9529/1-02-CHAVEIROS '

Logradouro; AV BENEDICTO LEITE DE NEGREIROS Número: 694
Bairro: CENTRO Município: BANDEIRANTES-PR i

_ PREVENÇÃO ECOMBAfE"A rNCÈNDÍO^E ADESASTRES _ '
ÁreaTotal: 100,00 m'

Área Vistoriada; 100,00 nr i

Ocupação: C-t - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO (ATÉ 300MJ/M')

Capacidade dc Pública: 30 PESSOAS

Uso dc GLP: NÃO PERMITIDO

Medidas dc prevenção c combate a incêndiose a desastres:

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA
. _ . obsÊRVÃÇÒ^

Procntodcllcvnciatncnio slinplincsdo. nof (crmoi daLrlEstadual n°19A49. drSdcabríl dc2018.
^ic documento foi cmíiido mediante iritonuaçòct declaradas pelo solicitantc.
Esui Itccnça pcidc ii\alidndc, a qualquer tempo, casoocorram alterações queimpliquem cmiitconformidadc coma Icgistsfio

•Je prctcnçâocccmbiiicii incêndio e a dosistrcscm vigor.
O Corpodc Bombeiros Milllarpoderáriscaliiuirá cdiricavStVcsrnbcIccimaitcárcadc risco.'evcnioft qualquertempo.
A renovarãodmn licciiva poderásersolicitadaa poiltr de 30diasanicsda dsu dcseu vencimento

DMaaifilto etnitídp detranímneDtc peloSutcnu PrcvFogo.
A Mtcnucídadedeveser coafinnade oo çnámçowww.prevfo£a.pr.sovJ>T eiravé»da link'Vetíflar AiUentíddi^lc DocumeTitOL*

\{n\y:] Mi ir:.'''!,
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Município de Bandeirantes • 2019
Relação de Participantes

Processo di^ensa 46/2019
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KAIQUE FERNANDO OA SILVA- ME
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lowyn,

OM ebertura: 25/0S/2019 Osta julgsmenio: 25/06/2019

Município de Bandeirantes -2019 ^
Mapa da Licitação

Processo di^ensa 46/2019

Data hom^ogaçâo

CNPJ aS79 7«<j001-43
Pralle UN. OuRiaBd» Preço Merca

LsMOOl* Lotem

001 confecçAochaví automotiva

os CÓPIAPA/TACHAVECOMUM

cm CÕPtAPARACHAVETETRA

TOTAL GBtAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PS.0 FORNECEDOR

CNPJ:a!i7S740D»l.A3. KAIQUEPERNANOOALVESDASa.VA-ME

EmitKb per JOSÉ CARLOS SUTA ngwaAi «221

STOP CHAVEIRO

STOP CHAVEIRO

STOP CHAVEIRO

FRU-Fnseads OES-Oeurta EMP>(



Município de Bandeirantes -2019
Clasaficação por item

Processo dispensa 46/2019

llaml»1:.61» CÒNFECÇAOCHAVEAUTOMOTIVA

IOSa-5 KAiaUE FERNANDO ALVES DA SILVA- ME

namOOZ: ITTSO CÓmPARACKAVECOMUM

10^ KAIQUEFERNANDOALVESDASILVA-ME

IlamOCO: 17781 CÓ^APARACHAVETETRA

1QS-S KA1QUEFERNANDOALVE50A SILVA-ME

OUla it<n OKanas' 030

Qida im Iriantte - 030

EntKto pr. JOSE CARLOS SITTA nswUa

CNPJCPP staut

2SS7574(VaOt-43 HEflIllab STOPCHAVEIRO

2a£797«nC01-43 Hauijlajs STOPCHAVERO

jaSTS.rFOCCDI-Ú Haílllato STOPCHAVERO

PnsoUnKArle

2K8Z0t91ES710



Itnn Preduto/Serviço

!~TonÍBC»ekpti' 1Ò5M' k«áUC>râNÃNDO ALVES DASLVS^E
kcpn»nl.inte: ibss-s kAIQUEf£RHANOOAl.y£SOASn.VA.
Lotaom-LoiedOI

0D1 903 CONFECÇiOCHAVEAUTOMOnVA

032 177BO CÓPIAPARACHAVECOMUU

OB 17781 CÔPIAPARACHAVETETRA

EmtOopcr JOSE CARLOS SFITA na\ors&i 55221

Município de Bandeirantes - 2019
Classificação por Fornecedor

Processo dispensa 46/2019

'CNp'&m74(n001^' Tétefoi^"
•••L • • i;!"

Quanddatfo Suiut

StAusi K<i6)»tadO'

133.03

200.03 HOililai}

IKI.OO Hobilitad]

VALOR TOTAL:

STOPCHAVEKO

STOPCHAVBRO

STOP CHAVBRO

Praço Unitário Preço Tctaf Sei

iij

m



.EnitldBpXTjOSECARlOS8(rrA.ravert9aS6221

Município de Bandeirantes -2019
Situação por lote/itens

Processo dispensa 46/2019

Ptooule

E^VMrí
llonODI: 94» CONFECÇAOCHAVEAUTOMOnVA

10S9-6 KAJQUEFEANANOO ALVES DASILVA-ME

ItomOOZ: 17780 CCPIAPARACHAVECOMUM

t(e»6 KAiOUE FERNMOO ALVES DA SJLVA- ME

Hmaos: 17791 CÚPIAPARACHAVETETRA

ICEd« KAIQUE FERNWDO ALVES DAStlVA- ME

Qtiii iicrs iisneo^es CCO

Qias ilsigfrutvaa»' coo

Chfle. im deurt»: CCO

tvi» itens náo ep/odas. (00

OkS imempeaoe* OCO

ata» íM mtaaoe» ME (DO

CKPJCPF Salui

2SS7S.7400C01-43 HolalIlBdO'

2857S.7Aa!CDai-43 HMalilaA

2as7a74acooi-43 Heenneia

STOPCHAVESO

STOPCHAVBRO

STOPCHAVEStO

siauf

CPL ^
Ptliniil

PnEoUnHMo

ADQUtRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO



Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Processo dispensa 46/2019

juiíoiJi-LóM.çi^ . • •• - .-.-'iriibiiC' rT^>'ic •; • "•
Fornecedor: 10S9-8 KAJQUEFERNANOpALVESDA^LVA-MB _ CNPJ:^_28^74I»^.4}

llsm D01 9433 -CÒNFECÇAÒ CHAVE AUTOMOTIVA
UemOOZ t77BO-C6PtAPARACHAVECOMUM

Item 003 17781 - CÓPtA PARA CHAVE TETRA

Emtl« po- JOSE CARIOSSUTA na wsBo SSZ21

llonovanddst;.3.

STOP CHAVEIRO

STOP CHAVEIRO

STOP CHAVEIRO

ix>sna\9KSi3i



PREFEITURA MUMCIPAL DE BANDEIR^m:^
ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 96/2019-PMB Bandeiranles-FR, 25 de junho de 2019.

Ref.; Dispensa de Licitação - 46/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n°

^460/2019, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, a favor do fornecedor:

KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA 10901870927

N" OTD UND VL. UNIT. VLR TOTAL

Cópia de chave siitipies (YALE) 5,00 1.000,00

190 UND Cópia de chave tetm 14,00 2.660,00

03 130 UND Automóvel plástico 2.210,00

S.870,00

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR no valor total R$ 5.870,00 (cinco mil

oitocentos e setenta reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se encontra

devidamente instruído.

lino^Rtins
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Pronor1457Cx. Postal281 ÇEP86360000 Tel.;43 3542-4525 - E-mail: licíiacao@bandcirames.pr.gov.farCNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO: 96/20I9-PMB Bandeirantes-PR, 25 de junho de 2019.

Ref.: Dispensa de Licitação - 46/2019-PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 46/2019-PMB PMB

Prefeitura Município de Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO

DE BANDEIRANTES-PR Já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos,

arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos

legais. Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao

empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação^

l
Cibele SusnfloTOnlolan da Silva

Presidente da Çomissão de Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

línoIÍ^^Ins
Prefeiro Município

RFrei Rafael Proner1457Cx. Foslal281 CEP86360000Tel.;43 3542-4525 -E-mail; lÍcliacao@bandeiramcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N". 142/2019 - PMB

Contraio de Prestação de Serviços de chaveiro que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
•BANDEIRANTES e de outro KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público, com sede
^ua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
i^acional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 76.235.753/0001-48, neste ato representada pelo
Prefeito Município o Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av. Edelina Meneghel
Rando n° 1330 - CENTRO - CEP 86.360-000 nesta cidade de Bandeirantes PR, Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade RG n® 4.791.908-8 expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 107.504.529-00, abaixo assinado,
doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA
.estabelecida na Av. Benedicto Leite de Negreiros n" 694 - CENTRO - CEP 86.360-000, na cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério daFazenda sob
o n° 28.579.740/0001 -43, neste ato representada por seu proprietário o Senhor Kaique Fernando Alves da Silva,
portador da Cédula de Identidade n® RG rf 12.923.663-9, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n® 090.324.169-28,
doravante designada CONTILATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente contrato de Aquisição de Equipamentos decorrência do processo de
DISPENSA DE LICITAÇÃO - n" 46/2019, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos , obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Opreseiite tem por objeto: para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CHAVEIRO PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, que aCONTRATADA se declara em condições de fornecer em estrita observância ao
indicado nas especificações levada aefeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n® 46/2019-PMB.

N° OTD UND

01 200 UND Cópiade chavesimples(YALE)

•02 190 UND Cópia de chave tetra

j03 130 UND Automóvel plástico
TOTAL

VL. UNIT.

5,00

14,00

17.00

VLRTOTAL

1,000,00

2.660.00

2.210,00

5.870,00

RFrei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 8636OOO0rííl.: 43 3542-1525 -E.nmKhcitacao^lBMcirantcs.n^^^ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO ÚMCO - Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser
observadas integral e rigorosamente as especificações informadas pelo CONTRATANTE e aprovadas pelas
autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação n° 46/2019 e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO
f

.^Os serviços serão prestadosmediante solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$
5,870,00 (cinco mil oitocentos e setenta reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por coitta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa
execução do presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNO - Caso ocorra reajuste de preços, a contratada deverá demonstrar a necessidade de
restabelecer o equilíbrio contratual mediante solicitação e notas fiscais de seu fornecedor conforme Inciso II
alínea "d" do artigo 65 da Lei 8666/93.

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO

^pagamento será efetuado conforme PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS eapresentação da nota fiscal acompanhada
ud Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro de seu prazo de validade em
cada uma das respectivas parcelase observada a ordem cronológica dos empenltos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos equipamentos de que trata o presente
contrato são oriundos da rubrica:

I

SECRKTARIA

GABINETE DO PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO ECULTURA

DESPESA/

FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

70/000
01.001.04.122.040U001

33.90,30.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEíROS-
PESSOAJURtolCA

2804100
02.001.04.122,0404.2003

3.3.90.39.UO.OO

OUTROS SERVIÇOS DE TBRCEIROS-
PT^SSOA JURÍDICA

380/000
02.003.04.181.0411.2004

33-9039.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

1150/103
03.004.12.361.1203.6018 /.\

33.90.39,00,00 / í\\
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JimiDICA

R Frei Rafaci Proncr 1457 Cx. Postal 281 CRP 86360000 Tc!.: 43 3542-4525 m liciiacao^andc^iJtcs.pr.gpr.br CNPJ 76.235.753/0001-48



%AH0E>RAM7£$

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EDUCAÇAOE CULTURA

EDUCAÇÃO ECULTURA

MEIO AMBIENTE E

RECURSOS HÍDRICOS

OBRAS. SERVIÇOS E

DESENVOLVIMENTO

URBANO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

1340/103

4S0/ 04

1390/000

870/000

2580/000

3MO/303

ESTADO DO PARANA

O3.00S.12.30l.1201.6020

3.3.90.39.00.00

03.005.12.361.1201,6020

3.3,90,39.00.00

04.001.18.542,1800.2023

3.3.90.39.00.00

06,001.04.122,0419,5001

3.3.90.30.00.00

09.001.08.244.0801.2040

3.3.90.30.00.00

11.001.10.301.1003.6051

3.3.90.30.00.00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERÇEIROS-
PL-SSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJÜRiDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente regularizadas
seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
equipamentos recebidos.

PARAGRAFO OUARTO - Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema
bancário,na forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros serviços
da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária em nome da
empresa fornecedora.

PARÁGRAFO GUÍNTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as providências
pertinentes tenliam sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARAGRAFO SEXTO - A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço descrito no
preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

•vRÁGIM^FQ SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na PREFEITURA, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLAÜSULA QUINTA - PRAZO

Oprazo para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS dos produtos será de 12 (doze) meses, iniciando a contagem na data
da assinalara do contraio

O prazode vigência do contratoé de 13 (treze) meses, iniciando a contagem na data da assinatura do contrato

CLÁUSULA SEXTA - MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO- MultaContratual de 10% (dezporcento) sobre o valor total docontrato, que será
aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

prejuízo de oulras penalidades previsto pela Lei n" 8.666/93 esuas alterações subsequentes edemais legislações
pertinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os equipamentos não estiverem sido
fornecidos, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULASÉTIMA - RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas
^guinies hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou
transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) Eosdemais mencionados no Artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos os prejuízos que
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão porinadimplemenio de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o
presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita amuita convencional de 10%(dcz por cento) do valor do
contrato, além das perdas edanos, custas processuais ehonorários advocatícios, estes fixados em 20%(vmte por

•^ínto) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam asseguintes disposições gerais:

a) Nenhum produto fora do contratado poderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário, sem a
prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido ocontrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará
impedida de participar de novos contratos com aCONTRATANTE, além das penalidades previstas na Lei n
8.666/93.

c) ACONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

inexistindo solidariedade do CONTRATANTE lelativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente
advirem de prejuízos causados a terceiros.

d) A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, emcompatibilidade com
as obrigações porela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas naliabilitação.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES
>

As condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/20I9-PMB e na proposta apresentada pela
empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente detranscrição.

. ARÁGRAFO ÜNICO - Serão incorporadas a estecontrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela
CONTRATANTE e peta CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As parles firmam o presente instrumento era 02(duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de
igual teor e forma, na presença de 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Bandeirantes, Estado do
Paraná, não obstante qualquer mudança dedomicilio daCONTRATADA, queemrazão disso é obrigada a manter
um representante cora plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Bandeirantes-PR, 2^e 2019.

f'REF SiUN-DT^pElRANTES
LINO MÁRíNs
Prefeito Município

CeStemütdiasr\ /} .

JoséCaiitw^fiãn
i»Fr20r6O4.869-8-

r í" } /f A-Lk ''O

KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA
Kaique Fernando Alves da Silva

Contratada

M ífiSdTòhtMM fla

SP ^ 004.594.549-78
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N» 142/2019 - PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 46/2019-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA

•lOBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CHAVEIRO
PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR: R$ 5.870,00 (cinco mi! oítocentos e setenta reais)

I ilAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses, a contar da datada assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 13 (treze) meses, a contar da data daassinatura deste termo.

DOTAÇÕES:

SECRETARIA

GABINETE DO PREFEITO

ADMINISTRAÇÃO

i ADMINISTRAÇÃO
(•

EDUCAÇÃO ECULTURA

EDUCAÇÃO E CULTURA

MEIO AMBIENTE E

RECURSOS hídricos
OBRAS.SERVIÇOS E

.DESEN\'OLVIMENTO

URBANO

ASSISTÊNCIA SOCIAL E

ASSUNTOS DA FAMÍLIA

SAÚDE

DESPESA/

FONTE

280/000

380/000

usam

1340/103

14S0/I04

1870/0Ü0

3110003

TWDNDE^l^IRANTES
LINO MAliTÍNS
Prefeito Município

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA

01.001.04.122.040I.200I

3.3.90.3D.OO.OO

02,001.04.122,0404.2003

3.3.90.39.00.00

02.003.04.l8l.04il.2004

3.3.90.39.00.00

03.004.12.361.1203.6018

3J.9039.00-00

03,005,12261.1201.6020

3-3.90.39,00.00

03.005.12261.1201.6020

3.3.9029.00.00

04.001.18-542-1800-2023

3.3.9029.00,00

06.001-04.122.0419.5001

32.9020,00.00

09.001.08.244.0801.2040

3.3.90.30,00,00

ll.OOi.10.301.1003.6051

32.90.30.00.00

DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA lURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOAJURÍDICA

OUTROS SERVIÇOS DE TGRCEIROS-
PF^SOA JURÍDICA

Bandeirantes-PR, 25 de junho de201^^

KAIQUE FERNANDO ALVES DA SILVA
K,aique Fernando Alves da Silva

Contratada

k Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postai281 CEP86360000 Tel': 43 3542-4525 - E-mail; liciiacao@bandeimntcs.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0,001-48
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tPREKlin URA MUNiai'AI. DUlI.ANDEIRANTliS
ICTADODO PARANÁ

raitarU I2.2S9/2018

UNO MARTINS. Pr^eito Municipal dc Bendeiranin,
Estado do ParanS, no uso de suas aidbuiçfies pve INe sSo
conferidas por Lei,

NOMEAR.! paiiude01 deJuOtodocnrenuano.aSr>
patrícia de oliveira PEDROSO. para ruccet cargo em

temlssie de *Direior da Divislo de Recursos Humanos',
s(mboloCC-01.

Edifício da Prefcllurn Municipal de Bondcirantes, Estodo do
Parani, em 28 de Junho de ZC19.

UNOfAARTINS

Prefeito lAunicIpal

PRCPEITllKA ailKICIP.U. DE RANDEOtA-VIES

EXTRATO fio CONTRATO «• IWímlP-PMB
INEXIOIIIIUIIAIIE LICfTACÁO tf 23/501»-PMB
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USO MARTINS
pRÍciiU MUBiCijOl

PKEPKlTi/KA MUNIOPAI. IH: DANDEIRANTES

rATRAIO DÜCOVTKATON* W23019 - Í'Mtt
DISPENSA DE UCITACAO S-4A2n29-P.S«l

CXkSTRATANTf:: MUMCÍPIO DF; IlANnPJRAKTFA TATADO
DOPARANÁ.
CONTRATADA: KAIQUEITiRNANIW ALVES DA SH.VA
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PKEP MUN DE tlANflElitANTES
UNO MARTINS
Pr^eiip Muiucipi»

KAl.OUE FERNANDO ALVES DASILVA
Kau]ue Fcmuuio Alset Ji Silia

Coiunuiie

PREFEITURA AlUMCIPAI. DE OANDEIRA.NTES

lUCIRAId DOTEKMO Uh lIOtiKll.UOACAO
1'REOÁt) PRESENCIAL' 12/21)!»-PMII

OBJETO. AOUlSICÁO t» 01 VLiCUlO IIPO MICRO ONIUUS.
A1RA\'ÉS UU CONVÈ.NIO PELO HJSDO ESTADUAL OE
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1'R.
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